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TVR 
N.º 371, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, 

Educacional e Cultural de Resende Costa para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no município de Resende Costa, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 



2 

 
16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01285/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015342/2014-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural 
de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 16, de agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, 
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5184/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.754/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4754/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-
51, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626937 e o código CRC 588049CD.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4626937
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42555/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015342/2014-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811184 e o código CRC C7E28E56.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4811184
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.015342/2014-51

Interessado:
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de
Resende Costa

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.412.405/0001-62

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Resende Costa

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
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434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670731 e o código CRC 5F8B24C0.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4670731
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ANEXO 12

3Y 2.120 il-f-S1

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s ,

A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são p a ra o D e sen v o lv im en to A rtís tic o ,

E d u c a c io n a l e C u ltu ra l d e R e sen d e C o s ta (A C R A D A TEC -R C ), in sc r ita n o C N P J so b o n °

0 2 .4 1 2 .4 0 5 /0 0 0 1 -6 2 , c om sed e n a P ra ç a N o ssa S en h o ra d e F á tim a , 1 5 4 - C en tro n a c id ad e

d e R e sen d e C o s ta , E s ta d o d e M in a s G e ra is , C E P 3 6 .3 4 0 -0 0 0 , e n tid ad e sem fin s lu c ra tiv o s ,

le g a lm en te co n s titu íd a e d ev id am en te au to r iz a d a p e la lic e n ç a p a ra fu n c io n am en to d e

e s ta ç ão d e rad io d ifu são com un itá r ia nO 00 0 1 2 2 /2 0 1 4 -M G , lic e n c ia d a em 13 /0 9 /2 0 0 4 , a p ó s

cum p rim en to d e to d a s a s ex ig ên c ia s le g a is , v em re sp e ito sam en te à p re sen ç a d e V a . E x a .

re q u e re r a re n o v a ç ão d a o u to rg a p a ra ex e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

em a ten d im en to ao su b item 20 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em com o , ap re sen ta r a

d o cum en ta ç ão d e q u e tra ta o item 20 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 I i a p ro v ad a p e la P o r ta r ia M C n °

4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n ião .

R e sen d e C o s ta , 1 6 d e ag o s to d e 2 0 1 4 .

N om e d o rep re sen ta n te d a en tid ad e : C láu d io L u ís R e sen d e

C a rg o : D ire to r-P re s id en te

C P F : 5 0 4 .2 4 5 .2 1 6 -8 7

5 2
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Resende Costa, em 16 de agosto de 2014.

Ofício s/n

Assunto: Renovação de outorga ( solicitação)

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações

Com nossa cordial visita, vimos encaminhar borderô de documentos para

viabilizar a renovação da outorga de nossa emissora, requerendo o seu recebimento e efetivo

procedimento visando atender disposições legais.

Nesta oportunidade, solicitamos também vistoria, caso necessário, da Anatel

para fins de instrução do processo de renovação de outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, esclarecemos ainda que os Diretores residem na área de

abrangência do sinal da emissora e que não participam de outras entidades detentoras de

qualquer tipo de outorgas de serviços de radiodifusão, inclusive comunitária e/ou serviços de

distribuições de sinais de televisão por assinatura, além de que a associação não mantém

vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência e outros comandos de qualquer entidade,

mediante qualquer tipo de vínculos de natureza diversas.

Sem mais para o momento e prontos para quaisquer outros esclarecimentos,

agradecemos e somos

Cordialmente,

MINISTÉRIO DAS COMUNIÇÕES

Brasília - DF

ACRADATEC-RC (Assoe. Comunitária de Radiodifusão p/ o Des.Artístico, Edue. e Cultural de Resende Costa/MG)
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DECLARAÇÃO

Decla ro que a em isso ra Rád io Incon fiden tes FM , frequênc ia 87 ,9 , encon tra -se com suas ins ta lações e

equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações, de

aco rdo com os parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva

licença de func ionam en to da estação nº 000122 /2044-MG .

Resende Costa , 16 de agosto de 2014 .
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DECLARAÇÃO

Dec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tidade reque ren te , pa ra fin s de

in s tru ção do p rocesso de renovação de ou to rga pa ra execução de se rv iço de rad iod ifu são

com un itá ria , ju n to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a docum en tação desc rita nos d ip lom as

lega is pe rtin en te s pa ra e fe tiva ção da re fe rida ou to rga , e s tá sendo ap resen tado no o rig ina l ou em

cóp ia s au ten ticadas e em con fo rm idade com o sub item 20 .3 da N o rm a n º 1 /2011 , ap rovada pe la

P o rta ria M C n º 462 , de 14 de ou tub ro de 2011 .

R esende C os ta , 16 de agos to de 2014 .

C láud io L , ís R sende

D ire to r-P res iden te

E nde reço pa ra co rre spondênc ia : R ád io In con fiden te s FM - P raça N ossa S enho ra de Fá tim a ,

154 - C en tro - R esende C os ta /M G - CEP 36 .340 -000 - te le fones : 32 3354 2194 - Em a il:

rad io in con fiden te s fm@ yahho .com .b r e C asanova@ m gconec ta .com .b r

Requerimento  (0126405)         SEI 53900.015342/2014-51 / pg. 7



---------------~-----_.._--_._-----_._---~------_.-.-----_._-_.-.-._-_._---_ .._._--------_._._----~-

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ACRADATEC-RC

D e aco rdo com as d ispos ições es tabe lec idas pe lo M in is té rio das C om un icações

e de aco rdo com as no rm as es ta tu tá rias , o p resen te conse lho vem apresen ta r seu

re la tó rio anua l sob re o traba lho desenvo lv ido pe la A C R A D A T E C -R C - A ssoc iação

C om un itá ria de R ad iod ifusão pa ra o D esenvo lv im en to A rtfs tico , E ducac iona l e C u ltu ra l

de R esende C osta . D en tro das ava liações do C onse lho ve rifica -se que a A C R A D A T E C -R C

tem cum prido seu pape l. T em propo rc ionado ao m U n lC lp lO in fo rm ação ,

en tre ten im en to , p rom oção cu ltu ra l a lém de se r um espaço de deba te e envo lv im en to

soc ia l.

E n tende -se que a A ssoc iação se to rnou um ve fcu lo de in fo rm ação ind ispensáve l

pa ra R esende C osta , d im inu indo as d is tânc ias e p rom ovendo conhec im en to . T em um a

prog ram ação bem va riada e a tende à todos os segu im en tos sem d is tinção .

P a ra m a io r transpa rênc ia segue anexo a es te docum en to g rade de

p rog ram ação ap resen tada pe la R ád io Incon fiden tes F M (A C R A D A T E C -R C )de segunda a

sex ta -fe ira , bem com o seus respec tivos ho rá rios .

S em m a is pa ra o m om en to , nos co locam os à d ispos ição pa ra m a io res

esc la rec i m e n tos .

R esende C osta , 28 de D ezem bro de 2010 .

D om ingos áv io P in to Jún io r

~

• /1.1- -_..._-_ ..
_____-7"-;- ;"7 I

,<....:)3L4Lt-.Y<9
José R obe rto de S ouza

(0 lG J I, ..
Lu fs C lá~ ros R e is
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~ a:wu-m-Í4UA DE~ PIAAo DESeNOLVIMENTO

ARTI5TICO. EDUCAOONAL E aJL nJRAL DE RES8'JDE COSTA-NG

E5Tl/MO

ESTATUTO
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A C R A D A TECIRC

A SSO C IA Ç .k> row .N ITÁ «A ~ ~ PA R A O D ESEN V O LV 'IM 8 'ITO

A R T IST IC O . ED U C A C IO N A L E aJl.l1 JR A L D E R ESEN D E C O STA -M G

PR EÂ M B uLO

A LTER A Ç Õ ES ESTA TU TÁ R IA S , C O N SO L ID A Ç Ã O E FO ~TA Ç Ã O D O

ESTA TU TO D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA D E R A D IO D IFU SA O PA R A O

D ESEN V O LV IM EN TO A R T ÍST IC O , ED U C A O O N A L E C U LTU R A D E R ESEN D E C O STA JM G

Em con fonn idade com as dec isões das assem b lé ias gera is ex trao rd inárias , rea lizadas nos

d ias 07 de m arço de 2008 e 04 de m arço de 2009 , dev idam en te in strom en taJU adas po r m eio de a tas e

rea lizadas na fonna da le i, onde fo ram deliberadas várias a lte rações e considerando as a lte rações

an te rio res no esta tu to o rig ina l, d ev idam en te averbadas e as so lic itações do M in is té rio s da C om un icações

para re fo rm ar o esta tu to de fonua substanc ia l, b em com o a necessidade de adequação ju rid ica aos

m o ldes da le i federa l n ° 10 .406102 e 9 .611J98 , o p resen te esta tu to fo i todo re fonnu lado e sis tem atizado

passando a v igo ra r a partir d esta da ta , consoan te as d isposições aqu i ap resen tadas.

D ev ido a na tu reza das a lte rações e quan tidade de d i<>positivo sa lte rados e increm en tados,

tom ou-se inv iáve l m an te r a fonna tação o rig ina l do esta tu to , m o tivando nova fonna tação , sem perder a

essênc ia dos d ispositivo s o rig ina is e fundam en tados em dec isões das assem b lé ias rea lizadas com a

fm aJidade de p rom over essas m udanças. Is to posto , o esta tu to da A C R A D A TEC -R C , a partir d esta da ta ,

passa a te r a redação segu in te .

R esende costa ., 12 de m arço de 2009 .

ESTATUTO

Requerimento  (0126405)         SEI 53900.015342/2014-51 / pg. 13



A C RA D A TEC IR C

~ a::wam A A IA t i : RADIODIfl.ISiD PA RA O D E SEN V O LV IM EN TO

A R T IS T IC O . E D U CA aO N A L E aJLTU RA L D E R E SEN D E COSTA-IN;

CA P ITU LO J

C O N ST ITU IÇ Ã O , S ED E , FO R O , JU R ISD IÇ Ã O , O B JE T IV O S E O B JE TO S

A rt. 1 ° - A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são P a ra o D e sen v o lv im en to A rtís tic o ,

E d u ca c io n a l e C u ltu ra l d a C id ad e d e R e sen d e C o s ta lM G - A C RA D A TEC -R C , d en om in ad a p o r

titu lo fa n ta s ia "R Á D IO IN C O N F ID EN T E S FM " , fu n d ad a em 02 /0 6 /2 0 0 3 , é um a p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito

p r iv ad o , sem fin s lu c ra tiv o s , c om p e rso n a lid ad e ju r íd ic a d is tin ta d e seu s a sso c ia d o s , sem v ín cu lo

p a tr im o n ia l e re sp o n sab ilid ad e s d iv e rsa s , v o lta d a p a ra a d e fe sa d a d em o c ra tiz a ç ão d a com un ic a ç ão e

d a in fo rm ação , c o n s titu íd a p o r um a so c ie d ad e c iv il d e rad io d ifu são com un itá r ia e d e d ifu são cu ltu ra l d e

o rg an iz a çõ e s p o p u la re s d e ap o io à s a çõ e s so lid á r ia s , c o o p e ra tiv a s e d e so c ie d ad e s n ão re lig io sa s e n ão

p a r tid á r ia s d ed ic ad a a se rv iç o com un itá r io d e c a rá te r n ão com e rc ia l, in sp ira n d o -se n o s p r in c íp io s d a

so lid a r ie d ad e so c ia l, d a liv re in ic ia tiv a , d o d ire ito d e p ro p r ie d ad e e d a e co n om ia d e m e rc ad o ,

re g en d o -se p o r e s te e s ta tu to e p e la s d isp o s iç õ e s le g a is a p lic áv e is .

P a rág ra fo Ú n ico - P a ra o s f in s d e s te E s ta tu to e em to d o s o s d o cum en to s a se rem u tiliz a d o s p e la

a s so c ia ç ão n o d e sen v o lv im en to d e su a s a tiv id ad e s , se rá fa cu lta d o u sa r o n om e d e fan ta s ia R ád io

In co n fid en te s FM ou In co n fid en te s FM .

A rtig o 2 ° - A A sso c ia ç ão te rá ju r isd iç ão , se d e e fo ro em R esen d e C o s ta , E s ta d o d e M in a s G e ra is , à

P ra ç a N o ssa S en h o ra d e F á tim a , ! 'In , c om pod en d o tam b ém te r d ep en d ên c ia s e re p re sen ta çõ e s em ou tro s lo c a is

e lo u c id ad e s , c om p ra zo in d e te rm in ad o d e dU I1 lÇ ào .

P a rág ra fo Ú n ico - N a ev en tu a l im p o ss ib ilid ad e d e se co n fe r ir o n om e d e fan ta s ia p rev is to n e s te e s ta tu to ,

fa c e à d u p lic id ad e d e n om ec1 a tu ra a a sso c ia ç ão fa rá n o v a d en om in a ç ão , d e o f ic io , c u ja o u to rg a d e

re tif ic a ç ão f ic a , n e s te a to , c o n fe r id a ao P re s id en te , q u e d ilig en c ia rá ju n to ao Ó rg ão d e R eg is tro .

A rtig 0 3 ° . O s o b je tiv o s e a tr ib u iç õ e s b á s ic a s d a "A C R A D A TEC -R C " são :

a ) P le ite a r e ad o ta r m ed id a s c ab ív e is a o s in te re s se s d a A sso c ia ç ão o u d e q u a isq u e r o u tra s

en tid ad e s co n g ên e re s , b em com o no in te re s se co le tiv o o u in d iv id u a l d e seu s a sso c ia d o s ;

b ) T o rn a r-se d e fen so ra e co o p e rad o ra a tiv a d e tu d o q u an to p o ssa co n co rre r p a ra a p ro sp e r id ad e d e

seu s a sso c ia d o s ;

c ) D a r o p o rtu n id ad e à d ifu são d e id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is d a

cO lllu n id ad e ;

d ) O fe re c e r m ecan ism o s à fo rm ação e in te g ra ç ão d a com un id ad e , e s tim u lan d o o la z e r , a cu ltu ra e

o co n v ív io so c ia l;

e ) P re s ta r se rv iç o s d e u tilid ad e p ú b lic a , in te g ran d o -se ao s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re q u e

n e c e ssá r io ;

f) C on tr ib u ir p a ra o ap e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ão d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s ,

d e co n fo rm id ad e com a leg is la ç ão p ro f is s io n a l v ig en te ;

g) P e rm itir a c ap a c ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e ex p re s são d a fo rm a m a is

a c e ss ív e l p o ss ív e l;

h ) E x ecu ta r se rv iç o s d e rad io d ifu são ;

i) C e le b ra r e f irm a r co n tra to s d iv e rso s .

~~ ~o - N a re a liz a ç ão d e su a s a tiv id ad e s a a sso c ia ç ão , em su a p ro g ram ação , a te n d e rá ao s s~ e . te s

p n nC lp lO S :

~(st
ESTATUTO
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ACRADATECIRC

A SSO C IA Ç .k> a::wL.NITAAtA ti: ~ P,IAA o DESENVOLVIMENTO

ARTIS11CO. EDUCAaONAL E aJl..nJRAL DE RES8'JDE roSfA-N/;

a ) P re fe rên c ia a f in a lid ad e s ed u ca tiv a s , a r tís tic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em b en e fíc io d o

d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;

b ) P rom o ção d a s a tiv id ad e s a r tís tic a s e jo rn a lís tic a s n a com un id ad e e d a ín teg ra ç ão d o s m em b ro s

d a com un id ad e a ten d id a ;

c ) R e sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília , fa v o re c en d o a in teg ra ç ão d o s

m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ;

d ) N ão d isc r im in a ç ão d e ra ç a , re lig iã o , sex o , p re fe rên c ia s sex u a is , c o n v ic çõ e s p o lític o - id eo ló g ico -

p a r tid á r ia s e co n d iç ão so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s .

A rtig o 50 - S ão o b je ta ; so c ia is :

a ) R ep re sen ta r a rad io d ifu são com un itá r ia d a c id ad e d e R e sen d e C o s ta IM G , d e fen d en d o seu s

in te re s se s e o s o b je to s d e d e sen v o lv im en to e co n so lid a ç ão d a a tiv id ad e em con d içõ e s d e

p a rtic ip a ç ão d em o c rá tic a e p o p u la r d e com un ic a ç ão ;

b ) R ep re sen ta r a s o rg an iz a çõ e s p o p u la re s e co o p e ra tiv a s , in d ep en d en te d e o u to rg a e sp e c íf ic a ju n to

ao s ó rg ão s p ú b lic o s re sp o n sáv e is p e lo se to r d e te le com un ic a çõ e s , a tu an d o a in d a ju n to ao s P o d e re s

L eg is la tiv o e Ju d ic iá r io ;

c ) C ria r , im p lan ta r e adm in is tra r um s is tem a d e in teg ra ç ão d e em isso ra d e rad io d ifu são efou o u tro s

m e io s d e com un ic a ç ão com un itá r io s em R esen d e C o s ta ,M G , b u sc an d o o ap e rfe iç o am en to

q u a lita tiv o d a p ro d u ção jo rn a lís tic a e cu ltu ra l e red u ção d e cu s to s d e p ro d u ção e tra n sm issão e

ag ilid ad e n a s m ob iliz a çõ e s d e in te re s se c iv il, em e rg en c ia l, p o d en d o , p a ra ta n to , em nom e d e seu s

rep re sen tan te s , a s s in a r co n v ên io s , f irm a r co n tra to s e re a liz a r to d o s o s en ten d im en to s n e c e ssá r io s ;

d ) C ria r , e s ta b e le c e r e co n so lid a r se rv iço s q u e p o ss ib ilitem a p len a re a liz a ç ão d o s o b je to s d a

rad io d ifu são e /o u o u tro s m e io s d e com un ic a ç ão com un itá r io s ;

e ) P rom ov e r en co n tro s , e v en to s e sem in á r io s d e in te re s se d o s m e io s d e com un ic a ç ão

com un itá r io s ;

CAPITULO II

INSCRIçÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

A rtig o 6 0 - A d ire to r ia p o d e rá co n fe r ir títu lo b en em é rito a p e sso a s o u en tid ad e s q u e v en h am e fe tiv am en te

co n tr ib u ir p a ra o d e sen v o lv im en to d a rad io d ifu são com un itá r ia , sem qu e o b ten h am o d ire ito d e

a sso c iad o .

P a rág ra fo Ú n ico - P o d e rão fa z e r p a r te d a "A C RA D A TEC -R C " o s h ab ita n te s d e R e sen d e C o s ta ,

a lém d e c id ad ão s q u e d ire ta o u in d ire tam en te v isam o d e sen v o lv im en to d a c id ad e , a lém d e p e sso a s

ju r íd ic a s sem fin s lu c ra tiv o s , p o r m e io d e rep re sen tan te s le g a is , c om d ire ito a v o to e v o z n a s

d e lib e ra çõ e s d a a sso c ia ç ão , p o d en d o se r su b d iv id id o s em só c io s co n tr ib u in te s e b en em é rito s .

A rtig o 7 0 - O c id ad ão p re te n d en te à adm issão com o a sso c iad o , d ev e rá p ro cu ra r um m em b ro d a

d ire to r ia o u a se c re ta r ia d a em isso ra p a ra a fo rm a liz a ç ão d e seu p ed id o .

A rtig o 8 0 - C on s titu em d ire ito s d o s a sso c iad o s :

P a rág ra fo Ú n ico - A in sc r iç ão d o a sso c iad o d ev e rá se r co n s ig n ad a em a ta d e reum ao o u

a ssem b lé ia , d ev en d o se r la v rad o em liv ro p ró p rio d e in sc r iç ão d e a sso c iad o , p a ra f in s d e o b se rv a r o

lap so tem po ra l d e , n o m ín im o , um ano d e filia ç ão p a ra o a sso c iad o te r d ire ito a v o ta r e a se r v o tad o .
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ACRADA TEC/RC

~ alW.NITÁRIA DE ~ PAAAo DE.S8'NOLVIMENTO

ARTISTICO. B>UCAaONAL E CULlURAL DE RESENDE COSTA-IN;

a ) P a r t ic ip a r d a s r e u n iõ e s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) S u b m e te r à D ir e to r ia o e x am e d e a s s u n to s d e s e u in te r e s s e ;

c ) P a r t ic ip a r , v o ta r e s e r v o ta d o , p r e s e n te o u d e v id am e n te r e p r e s e n ta d o p o r m e io d e p ro c u r a ç ã o

n a s a s s em b lé ia s e r e u n iõ e s , d e s d e q u e e s te ja em d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , em e s p e c ia l ,

o a r t ig o 7°, p a r á g r a fo ú n ic o ;

d ) C o n s u l ta r a a lg u m a e n t id a d e o u a s s o c ia ç ã o , c a s o a em is s o r a s e ja f i l ia d a ;

e ) T e r c o n h e c im e n to d a s d e l ib e r a ç õ e s e d em a is a t iv id a d e s d a em is s o r a .

A r t ig o 9 ° - C o n s t i tu em d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s :

a ) C o n tr ib u i r e c o la b o r a r , e f e t iv am e n te , d e n t r o d o s e u àm b i to e l im i te d e a t iv id a d e p a r a a

c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s e f in a l id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

b ) P r e s ta r a s in fo rm a ç õ e s s o l ic i ta d a s p o r q u em d e d ir e i to , c o m p a re c e r à s r e u n iõ e s e e v e n to s ,

e x e r c e r c a rg o s , m is s õ e s e ta r e f a s p a r a a s q u a is fo r d e s ig n a d o , a c a ta r a s r e s o lu ç õ e s d a s a s s em b lé ia s e

d a d i r e to r ia , b em c om o c um p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n te e s ta tu to ;

c ) C o n tr ib u i r c o m e v e n tu a is m e n s a l id a d e s , p r e v iam e n te e s ta b e le c id a s , v o ta d a s em a s s em b lé ia ;

d ) C um p r i r , r ig o ro s am e n te , a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p e la le g is la ç ã o p e r t in e n te , e s p e c ia lm e n te , a

q u e in s t i tu i o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia e d á o u tr a s p ro v id e n c ia s ;

A r t ig o 1 0 ° - A d em is s ã o d o a s s o c ia d o d a r - s e - á a p e d id o d o m e sm o , n ã o p o d e n d o s e r n e g a d a . A

e x c lu s ã o d a r - s e - á p o r m o r te f i s ic a , in c a p a c id a d e c iv i l o u n ã o a te n d im e n to a o s r e q u is i to s e x ig id o s

p a r a a a d m is s ã o o u p e rm a n ê n c ia n a a s s o c ia ç ã o .

A r t ig o II° - S e rã o a d m it id o s s ó c io s b e n em é r i to s , c o n tu d o e s te s n ã o te r ã o d i r e i to a v o to o u m a n d a to ,

p o d e n d o , e n t r e ta n to , p a r t ic ip a r , o p in a r , s u g e r i r e d e b a te r n a s a s s em b lé ia s e n o s tem a s d a " o rd em d o

d ia " .

A r t ig o 1 2 ° - P o d e r á s e r e l im in a d o d o q u a d ro a s s o c ia t iv o q u em , p o r d e c is ã o d a A s s em b lé ia G e ra l :

a ) I n f r in g i r o s d is p o s i t iv o s d e s te e s ta tu to ;

b ) R e g u la rm e n te d is s o lv e r - s e .

A r t ig o 1 3 ° - A a p l ic a ç ã o d a s p e n a l id a d e s a lu d id a s n o a r t ig o a n te r io r s e r á p r e c e d id a d e a u d iê n c ia d a

p a r te in te r e s s a d a , q u e p o d e r á p ro d u z i r d e f e s a p o r e s c r i to , d e n t r o d o p ra z o d e I O (d e z ) d ia s d a d a ta d a

c ie n t i f ic a ç ã o .

CAPÍTULO UI

ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

A r t ig o 14° - A "A C R A D A T E C " c o m p re e n d e o s s e g u in te s ó rg ã o s in s t i tu c io n a is :

a ) A s s em b lé ia G e ra l ;

b ) D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

c ) C o n s e lh o C om u n i tá r io .

_
____________ C_A_P_Í_T_U_L_O_I_V ~,ASSEMBLEIA GERAL ~

ESTATUTO
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ACRADATECIRC

ASSXIN;lo aJNLNIT.ÁRIA te R A D ID D IR JS ,k ) PARAO DESENVOLVIMENTO

ARTISTICO. EDUCAQONAL E aJLl1JRAL DE RES8'JDE COSfA-N6

A rtig o 1 5 ° _ A a s s em b lé ia g e ra l é ó rg ã o so b e ra n o d a a s so c ia ç ã o e re u n irá , o rd in a r iam e n te , um a v e z

p o r a n o , e e x tra o rd in a r iam e n te , n o s c a so s e s ta b e le c id o s n e s te e s ta tu to .

P a rá g ra fo P r im e iro - a n te s d o in ic io d a s re u n iõ e s s e rá c o lh id a a p re s e n ç a d o s a s so c ia d o s , d e v e n d o

o s m e sm o s a s s in a rem o liv ro p a ra ta l f im ;

P a rá g ra fo S e g u n d o - o s tra b a lh o s s e rã o a b e r to s p e lo p re s id e n te d a a s so c ia ç ã o , d e v e n d o o m e sm o

p re s id ir o s tra b a lh o s , e x p o n d o a s m e ta s e m o tiv o s d a re u n iã o , s a lv o m o tiv o d e fo rç a m a io r e

a p ro v a d o p e la a s s em b lé ia ;

P a rá g ra fo T e rc e iro - o p re s id e n te d a a s s em b lé ia , a lém d o se u v o to d e só c io , d e v e rá s em p re v o ta r

n o s c a so s d e em p a te ;

P a rá g ra fo Q u a r to - a s v o ta ç õ e s n a s a s s em b lé ia s p o d e rã o d a r - s e d e fo rm a s im b ó lic a , n om in a l ,

s e c re ta o u p o r a c lam a ç ã o ;

P a rá g ra fo Q u in to - la v ra r - s e -á um a a ta so b re o s tra b a lh o s tra ta d o s n a s re um o e s , à q u a l s e rá

e la b o ra d a p e lo s e c re tá r io , a o f in a l , a s s in a d a p e lo s c om p o n e n te s d a m e sa e p e lo s d em a is p re s e n te s

o u p e lo s e c re tá r io e p re s id e n te s e a s s im d e te rm in a r a a s s em b lé ia ;

P a rá g ra fo S e x to - A A ssem b lé ia G e ra l s e re u n irá , e x tra o rd in a r iam e n te , q u a n d o c o n v o c a d o p e lo

P re s id e n te , p e la D ire to r ia , p e la m a io r ia d o s m em b ro s d o C o n se lh o c om u n itá r io o u p o r , n o m in im o ,

1 /5 d o s a s so c ia d o s , s e n d o a c o n v o c a ç ã o fe i ta c om an te c e d ê n c ia m in im a d e 8 (o ito ) d ia s ;

P a rá g ra fo S é tim o - A A ssem b lé ia G e ra l o rd in á r ia s e rá c o n v o c a d a p e lo p re s id e n te ;

P a rá g ra fo O ita v o - A s d e lib e ra ç õ e s s e rã o tom ad a s p o r m a io r ia d e v o to s , c a b e n d o um v o to p a ra

c a d a a s so c ia d o , p o d e n d o s e r re p re s e n ta d o p o r m e io d e p ro c u ra ç ã o , e x c e to n o s c a so s d e a lte ra ç ã o

e s ta tu tá r ia o u d e s t i tu iç ã o d e m em b ro s d a d ire to r ia o n d e s e e x ig irá o q u o rum q u a lif ic a d o d e 2 /3 d o s

m em b ro s p re s e n te s ;

P a rá g ra fo N o n o . A a s s em b lé ia g e ra l n ã o te rá in ic io s em a m a io r ia a b so lu ta d e s e u s m em b ro s , c a so

em q u e o p re s id e n te d e c la ra rá d e o f íc io , um a se g u n d a c o n v o c a ç ã o , a g u a rd a n d o p o r m a is um a h o ra a

p re s e n ç a d o s d em a is m em b ro s e , f in d o o p ra z o , d e c la ra rá a b e r to s o s tra b a lh o s d a a s s em b lé ia g e ra l ,

q u a lq u e r q u e s e ja o n úm e ro d e p re s e n te s , d a n d o -s e c um p r im e n to à p a u ta d o d ia .

A r t ig o 1 6 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s d a a s s em b le ia g e ra l :

a ) E x am in a r , a p ro v a r o u re p ro v a r a s c o n ta s d a D ire to r ia e o b a la n ç o so c ia l ;

b ) V e la r p e lo re to c um p r im e n to d o s f in s d a a s so c ia ç ã o , s u g e r in d o e v o ta n d o m ed id a s re p a ra d o ra s ,

s e fo r o c a so , à s q u a is s e rã o a p ro v a d a s m ed ia n te v o to d e m a io r ia s im p le s d o s m em b ro s p re s e n te s ;

c ) E le g e r , p o r v o to , o s c a rg o s v a g o s n a d ire to r ia , em v ir tu d e d e e v e n tu a is a fa s tam e n to s , s e n d o

c a n d id a to s n a to s to d o s o s m em b ro s p re s e n te s n a a s s em b lé ia , s e d e o u tra fo rm a n ã o d is p u s e r o e d ita l

d e c o n v o c a ç ã o p a ra e s te f im ;

d ) D e lib e ra r d em a is a s su n to s p re v is to s n a " o rd em d o d ia " , p re v a le c e n d o o v o to d a m a io r ia s im p le s

d o s m em b ro s p re s e n te s ;

e ) D e f in ir a a ç ã o e s tra té g ic a d a "A C R A D A T E C -R C " , a tra v é s d a a p ro v a ç ã o d e p la n o s e p ro g ram a s

d e _ t_ ra _ b _ a _ lh _ o _ ; ~

ESTATUTO 1 1 1sê
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f) T om a r e ju lg a r a s co n ta s d e c ad a ex e rc ic io f in an c e iro , a p re sen ta d o p e la D ire to lia , c om p a re c e r

d o C o n ta d o r d a en tid ad e ;

g ) E le g e r e em po ssa r a D ire to r ia e se , fo r o c a so , o s m em b ro s d o C o n se lh o C om un itá r io :

h ) Im p o r p en a lid ad e s à s ev en tu a is e n tid ad e s f ilia d a s , à D ire to r ia e ao C o n se lh o C om un itá r io ;

i) R e íb rm a r e s te E s ta tu to ;

j) D is so lv e r a "A C R A D A TEC -R C " , c om ob ed iê n c ia ao e s ta b e le c id o n e s te E s ta tu to ;

k ) R e so lv e r o s c a so s om is so s o u n ão p rev is to s ;

CA P ÍT U LO V

DIRETORIA, CONSELHO COMUNITÁRIO E PROCESSO ELEITORAL

A rtig o 17° - A D ire to r ia , ó rg ão ex e cu tiv o e d e com an d o , e le ito s p e lo v o to d ire to e se c re to d en tre

se u s a s so c ia d o s p re sen te s em p len o g o zo d e seu s d ire ito s e d ev e re s n a A ssem b lé ia G e ra l, d e a co rd o

com d isp o s iç õ e s d o a r tig o 8°, le tra c , c om m an d a to d e d u ra ç ão d e 4 (q u a tro ) a n o s , p o d en d o se r

re e le ito s , s e n d o com po s ta p e lo s se g u in te s c a rg o s :

a ) P re s id en te ;

b ) V ic e -p re s id en te ;

c ) D ire to r C om un itá r io ;

d ) V ic e -D ire to r C om un itá r io ;

e ) S e c re tá r io ;

f) V ic e -S e c re tá r io ;

g ) T e so u re iro ;

h ) V ic e -T e so u re iro .

P a rá g ra fo Ú n ico - A D ire to r ia , s em p re q u e n e c e s sá r io , so lic ita rá o a s se s so ram en to d a s en tid ad e s e

ó rg ão s p ú b lic o s q u e a tu am no se to r , a lém d e o u tro s p ro f is s io n a is p a ra au x iliá - Ia em a ssu n to s d e

seu s in te re s se s ,

A rtig o 18° - O P re s id en te co n s titu irá um a com issão e le ito ra l p a ra co o rd en a r o s tra b a lh o s d a e le iç ã o

e p o sse d a D ire to r ia e d o C o n se lh o C om un itá r io , d ev en d o o b se rv a r o s c r ité r io s e s ta b e le c id o s n e s te

e s ta tu to .

P a rá g ra fo P rim e iro - A com issão d iv u lg a rá o s c r ité r io s d e in sc r iç ã o d a s ch ap a s , n o m in im o , c om 15

d ia s d e an te c ed ên c ia ao té rm in o d o m an d a to , d ev en d o a ch ap a o u a s ch ap a s co n co rre n te s

a p re sen ta r-se com p le ta s e en c am in h ad a s à D ire to r ia em a té 5 d ia s a n te s d o té rm in o d o m an d a to .

P a rá g ra fo S eg u n d o - A e le iç ã o d a D ire to r ia d a r-se -á p o r v o ta ç ão d ire ta , s e c re ta o u p o r a c lam ação

n o c a so d e h av e r um a ú n ic a ch ap a co n co rre n te ,

P a rá g ra fo T e rc e iro - A co n v o c a ç ão se rá fe ita p e la D ire to r ia , o b se rv an d o a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s .

P a rá g ra fo Q u a r to - T e rão d ire ito a v o ta r e se rem vo tad o s o s a s so c ia d o s q u e e s tiv e rem go zan d o d o s

seu s d ire ito s e d ev e re s n a "A C R A D A TEC -R C " .

P a rá g ra fo Q u in to - C o n s id e ra r-se -á e le ita a ch ap a q u e o b tiv e r a m a io r ia s im p le s d o s v o to s .
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A r t ig o 1 9 ° - O C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r á c o m p o s to d e c in c o m em b ro s e f e t iv o s , p o d e n d o te r

m em b ro s s u p le n te s c o m n úm e ro ig u a lo u in f e r io r a o s e f e t iv o s , r e p r e s e n ta n te s d o s s e g m e n to s s o c ia is

e x is te n te s n a c o m u n id a d e e e n t id a d e s c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , p o d e r e s p ú b l ic o s ,

r e l ig io s a s , d e m o ra d o re s , d e n t r e o u t r a s , a te n d e n d o a o s p r in c íp io s e le n c a d o s n o a r t ig o 4 ° d e s te

e s ta tu to .

P a r á g r a fo Ú n ic o : O C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r á em p o s s a d o p e la D ir e to r ia o u p o r m e io d a

A s s em b lé ia , s e n d o s e u s m em b ro s in d ic a d o s p e la s e n t id a d e s r e p r e s e n ta d a s , la v r a n d o te rm o d e p o s s e

n o l iv ro d e a ta s , c o m m a n d a to c o in c id e n te c o m a D ir e to r ia , p o d e n d o s e r r e e le i to .

A r t ig o 2 0 ° - C om p e te a o P re s id e n te :

a ) R e p re s e n ta r a a s s o c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv am e n te , em ju íz o o u to r a d e le ;

b ) C o n s t i tu i r p ro c u r a d o r p a r a a d e f e s a d o s in te r e s s e s d a a s s o c ia ç ã o ;

c ) C um p r i r e f a z e r c u m p r i r o s e s ta tu to s e a s d em a is d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r ia e d a A s s em b lé ia

G e ra l ;

d ) P r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia e d a a s s em b lé ia g e r a l , b em c om o e fe tu a r a s n e c e s s á r ia s

c o n v o c a ç õ e s ;

e ) F i rm a r c o n tr a to s t r a b a lh is ta s e d e q u a lq u e r o u t r a n a tu r e z a , o b s e rv a n d o - s e a s n e c e s s id a d e s e

p o s s ib i l id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

f) A s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a a s s o c ia ç ã o e s u b m e tê - lo à a p r e c ia ç ã o d a d ir e to r ia e d a a s s em b lé ia

g e r a l , n a fo rm a d e s te e s ta tu to ;

g ) A dm in is t r a r a a s s o c ia ç ã o , ju n tam e n te c o m o s d em a is D ir e to r e s ;

h ) A b r i r e m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r ju n tam e n te c o m ° te s o u r e i r o c h e q u e s o u

d o c u m e n to s q u e e n v o lv am re s p o n s a b i l id a d e s f in a n c e i r a s d a "A C R A D A T E C -R C ;

i ) O rg a n iz a r o p ro c e s s o e le i to r a l e p ro m o v e r a e le iç ã o , n a fo rm a d e s te e s ta tu to .

j ) D e le g a r p o d e r e s a m em b ro s d a d i r e to r ia ;

k ) D e l ib e r a r s o b r e o s a to s d e a d m in is t r a ç ã o p a t r im o n ia l e d e p e s s o a l ;

I ) C o n s t i tu i r c o m is s õ e s p a r a a e x e c u ç ã o d a s a t iv id a d e s ;

m ) E n c am in h a r d e l ib e r a ç ã o à A s s em b lé ia G e ra l ;

n ) H om o lo g a r a s in s c r iç õ e s d e n o v o s a s s o c ia d o , ju n tam e n te c o m a D ir e to r ia ;

o ) R e s o lv e r e d e l ib e r a r s o b r e o s c a s o s o m is s o s .

A r t ig o 2 1 ° - C om p e te a o V ic e -P r e s id e n te :

a ) S u b s t i tu i r o P re s id e n te d u r a n te s e u s a f a s tam e n to s , f a l ta s o u im p e d im e n to s ;

b ) S u b s t i tu i r o P re s id e n te , em d e f in i t iv o , em c a s o d e r e n ú n c ia o u q u a is q u e r o u t ro s m o t iv o s ;

c ) P o r d e le g a ç ã o d o P re s id e n te , c u m p r i r m is s õ e s e s p e c ia is e o u t r a s ta r e f a s p e c u l ia r e s a o c a rg o d e

P re s id e n te ;

d ) R e p re s e n ta r o P re s id e n te s em p re q u e s o l ic i ta d o p o r e s te .

ESTATUTO

A r t ig o 2 2 ° - C om p e te a o D ir e to r C om u n i tá r io :

a ) S em p re q u e s o l ic i ta d o , s e n d o v iá v e l e n ã o c o n tr a n o a le i , a te n d e r à s e n t id a d e s d e c la s s e ,

r e l ig io s a s o u n ã o . b em c om o a s s o c ia ç õ e s d iv e r s a s d a c o m u n id a d e , a b r in d o a e le s e s p a ç o s n a

em is s o r a , d e s d e q u e h a ja o n e c e s s á r io a p o io c u l tu r a l p a r a c u s te io . n a fo rm a q u e d is p u s e r a s n o rm a s

in te rn a s a c e r c a d e c u s to s g e r a is ;

b ) D ir ig i r e o rg a n iz a r , ju n tam e n te c o m a D ir e to r ia , a p ro g r am a ç ã o g e r a l d a em is s o r a ;

c ) A c o m p a n h a r o s t r a b a lh o s d o s lo c u to r e s e s u a s r e iv in d ic a ç õ e s ;

d ) Z e la r p e la ig u a ld a d e d e d ir e i to s à s e n t id a d e s r e f e r id a s n o in c is o a , d e s te a r t ig o ;
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P a rá g ra fo Ú n ic o : O s e v e n tu a is a b u so s o u a o c o r rê n c ia d e o fe n s a s , d a n o s m o ra is , d if am a ç ã o , c a lú n ia

o u in jú r ia , p o rv e n tu ra v e ic u la d o s n a em is s o ra , s e rá d e in te ir a re s p o n s a b i l id a d e d o o fe n so r , d e v e n d o

o d e te n to r d o e s p a ç o a s e r o c u p a d o , p re v iam e n te , a s s in a r um te rm o d e a d v e r tê n c ia e

re s p o n s a b i I id a d e .

A r t ig o 23° - C om p e te a o S e c re tá r io :

a ) A s s e s s o ra r o P re s id e n te d u ra n te a s re u n iõ e s ;

b ) R e d ig ir a ta s e o u tro s d o c um e n to s ;

c ) M a n te r em d ia e a tu a l iz a d o s o re g is tro d o s a s s o c ia d o s d a "A C R A D A T E C -R C " ;

d ) R e c e b e r e e x p e d ir c o r re s p o n d ê n c ia s , e n c am in h a n d o -a s a o d e s t in a tá r io ;

e ) D iv u lg a r , p o r q u a lq u e r m e io id ô n e o , a em is s o ra ;

1 ) R e c e b e r c r i t ic a s e s u g e s tõ e s d iv e r s a s ;

g ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o e s ta tu to e o u tro s re g u lam e n to s ;

h ) F a z e r o re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o C om u n itá r io ;

i ) O u tra s a tr ib u iç õ e s , a c r i té r io d o P re s id e n te , r e s p e i ta d o o p re v is to n e s te e s ta tu to .

A r t ig o 24° - C om p e te a o T e so u re iro :

a ) Z e la r p e lo p a tr im ô n io d a a s s o c ia ç ã o , c a ta lo g a n d o o s b e n s ;

b ) P rom o v e r , c om a u x il io d e p ro f is s io n a l , a e s c r i tu ra ç ã o c o n tá b i l d a a s s o c ia ç ã o ;

c ) C u id a r d a e s c r i tu ra ç ã o g e ra l e f in a n c e ira , p rom o v e n d o o s n e c e s s á r io s b a la n ç o s ;

d ) R e sp o n d e r p o r to d a s a s a t iv id a d e s re la t iv a s a f in a n ç a s d a a s s o c ia ç ã o ;

e ) C o n s e rv a r o rg a n iz a d a e em d ia a s e s c r i ta s c o n tá b e is e z e la r p e lo s l iv ro s e d o c um e n to s d e

c o n ta b i l id a d e , p ro c u ra n d o fa z e r o s re g is tro s c om h o n e s t id a d e , c la re z a , c a p r ic h o e p re c is ã o ;

1 ) P re p a ra r p re s ta ç ã o d e c o n ta s e a p re s e n ta r em a s s em b lé ia s g e ra is ;

g ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o e s ta tu to ;

h ) D is p o r , em c o n ju n to c om o P re s id e n te , s o b re a r re c a d a ç õ e s e d e s p e s a s d a a s s o c ia ç ã o , a s s l l la r

c h e q u e s e o u tro s d o c um e n to s f in a n c e iro s .

A r t ig o 2 5 ° - C om p e te a o V ic e -D ire to r C om u n itá r io , V ic e -S e c re tá r io e V ic e -T e so u re iro :

a ) S u b s t i tu ir o s m em b ro s c o r re s p o n d e n te s d a D ire to r ia em se u s a fa s tam e n to s , f a l ta s o u

im p e d im e n to s ;

b ) S u b s t i tu ir o s m em b ro s c o r re s p o n d e n te s d a D ire to r ia , em d e f in i t iv o , em c a so d e re n ú n c ia o u

q u a is q u e r o u tro s m o tiv o s ;

c ) N a m e d id a d o p o s s ív e l , o s m em b ro s e x e rc e rã o o s tr a b a lh o s c om p a r t i lh a d o s e em p a rc e r ia c om

o s m em b ro s e fe t iv o s d a D ire to r ia .

P a rá g ra fo Ú n ic o - E m c a so d e n ã o h a v e r p e s s o a s p a ra s u b s t i tu ir c a rg o s v a g o s n a D ire to r ia ,

e v e n tu a is c a rg o s v a g o s p o d e rã o s e r o c u p a d o s p o r m em b ro s d a D ire to r ia q u e e s te jam n a su p lê n c ia

d e o u tro s c a rg o s , d e s d e q u e te n h am o p e r f i l c o r re s p o n d e n te e s e ja a p ro v a d o p e la D ire to r ia . C a so

n ã o s e ja p o s s ív e l a s u b s t i tu iç ã o , o P re s id e n te p o d e rá c o n v o c a r e le iç õ e s p a ra p re e n c h im e n to d o s

c a rg o s v a g o s .

ESTATUTO

A rtig o 2 6 ° - C om p e te a o C o n s e lh o C om u n itá r io :

a ) A c om p a n h a r a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra e a p re s e n ta r s u g e s tõ e s ;

b ) E n c am in h a r re la tó r io a n u a l a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , s em p re n o a n iv e r s á r io d a o u to rg a ,

r e la tó r io re s um id o c o n te n d o a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em c om o su a a v a l ia ç ã o , c o n s id e ra n d o , e n tre

o u tro s a s p e c to s , o a te n d im e n to d o s o b je t iv o s e s ta b e le c id o s p o r le i e o u tro s re q u is i to s q u a r

n e c e s s á r io ;
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, .

ACRADA TECIRC

~ C O Y L N I T .Á R I A D E R A D I Q D lF V S k > PAAAo DéSB'NOLVIM8'JTO
ARTISTICO. EDUCAaONAL E CULlURAL DE RES8'JDE COSTA-IN;

c ) P la n e ja r o s e u t r a b a lh o m e d ia n te r e u n iõ e s e o u t r o s c r i té r io s p a r a m e lh o r a v a l ia r o s t r a b a lh o s d a

e m is s o r a .

CAPÍTULO VI

PATRIMÔNIO, RECEHAS E DESPESAS

A r t ig o 2 7 0 - O P a t r im ô n io d a " A C R A D A T E C - R C " s e r á c o n s t i tu id o d e :

a ) S u b v e n ç õ e s o u a u x í l io s d e e n t id a d e s P ú b l ic a s o u P r iv a d a s ;

b ) I m ó v e is , b e n f e i to r ia s , m a te r ia i s e /o u e q u ip a m e n to s q u e v ie r a p o s s u i r ;

c ) R e n d a d e e v e n to s p r o m o v id o s p e la " A C R A D A T E C - R C " ;

d ) D o a ç õ e s , le g a d o s e r e n d a s e x t r a o r d in á r io s n ã o p r e v is to s n o s i te n s a n te r io r e s .

P a r á g r a f o P r im e i r o _ O p a t r im ô n io d a " A C R A D A T E C - R C " n ã o p o d e r á s e r a p l ic a d o e m f in s

d i f e r e n te s d a s f in a l id a d e s e o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o p r e v is to s n e s te e s ta tu to .

P a r á g r a f o S e g u n d o - E m c a s o d e d is s o lu ç ã o d a " A C R A D A T E C - R C " , o q u e p o d e r á o c o r r e r p o r

d e c is ã o d a m a io r ia a b s o lu ta e m a s s e m b lé ia , s e u p a t r im ô n io s ó p o d e r á s e r d e s t in a d o à o u t r a

in s t i tu iç ã o c o n g ê n e r e , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a , a p ó s a p u r a ç ã o d e e v e n tu a is d é b i to s e p e n d ê n c ia s .

A r t ig o 2 8 0
- A r e c e i ta d a a s s o c ia ç ã o s e r á c o m p o s ta d e :

a ) A r r e c a d a ç ã o d e c o n t r ib u iç õ e s o r d in á r ia s e e s p e c ia i s d o s a s s o c ia d o s in c lu s iv e d o s b e n e m é r i to s ;

b ) D o a ç õ e s o u r e c e i ta s p r o v e n ie n te s d e te r c e i r o s ;

c ) R e c e i ta s p r o v e n ie n te s à p r e s ta ç õ e s d e s e r v iç o s a te r c e i r o s , n o s te r m o s d a le g is la ç ã o f e d e r a l q u e

" in s t i tu iu o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia " ;

d ) C o n t r ib u iç õ e s d e s ó c io s b e n e m é r i to s ;

e ) C o n v ê n io s e c o n t r a to s c o m o u t r a s in s t i tu iç õ e s e ó r g ã o s p ú b l ic o s ;

t) O u tr o s m e io s id ô n e o s n ã o d e f e s o s e m le i .

CAPÍTULO vn

DAS SANÇÕES E MEDIDAS DISCIPLINARES

A r t ig o 2 9 0 - Q u a is q u e r in f r a ç õ e s a o e s ta tu to o u à le g is la ç ã o p e r t in e n te , a c a r r e ta r ã o a o a s s o c ia d o ,

d e p e n d e n d o d o g r a u d e c u lp a v e r i f ic a d o p e la d i r e to r ia :

a ) A d v e r tê n c ia ;

b ) S u s p e n s ã o te m p o r á r ia ;

c ) E x p u ls ã o .

P a r á g r a f o P r im e i r o - E m q u a is q u e r d a s h ip ó te s e s p r e v is ta s n o s in c i s o s a n te r io r e s , s e r á g a r a n t id o a o

a s s o c ia d o o a m p lo d i r e i to d e d e f e s a e d o c o n t r a d i tó r io , e d a d e c is ã o , p o d e r á r e c o r r e r c o m e f e i to

s u s p e n s iv o , p a r a a a s s e m b lé ia g e r a l , à q u a l s e r á c o n v o c a d a , e x t r a o r d in a r ia m e n te , p a r a d e l ib e r a r ;

ftESTATUTO

P a r á g r a f o S e g u n d o - S e m p r e ju íz o d a s d is p o s iç õ e s d o s a r t ig o s 1 2
0

e 1 3
0

d e s te e s ta tu to , o P r e s id e n te

p o d e r á c o n s t i tu i r c o m is s ã o d is c ip l in a r p a r a a n a l i s a r a s p e c to s d is c ip l in a r e s e d e p e n a l id a d e s .
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ACRADATECIRC

A5!iI'XIN;JD cnw.NIT.ÍiUA DE~ PARA ODES8'NOlVIMENTO~~".,
ARTISTICO. EDUCACIONAL E aJLTURAL DE RESENDE COSfA-N6 :;.",. ..\

11' .

CAPITULO VllI :, ~

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rtig o 30 0 - A D ire to ria reun ir-se -á m en sa lm en te em d ia e ho ra e s tab e lec id o s p e lo P re s id en te ,

p od endo reun ir-se , ex trao rd in a riam en te , h av endo necess id ad e ;

A rtig o 31 0 _ A s respon sab ilid ad es em ge ra l, reg e r-se -ão m ed ian te le is e sp ec ífic a s , p e rtin en te s à

esp éc ie ;

A rtig o 32 0 - N ão se con fund e , em h ipó te se a lg um a , a p esso a fis ic a e n a tu ra l d o asso c iado ou

m em b ro d a d ire to ria com a asso c iação ;

A rtig o 33 0 - O s m em b ro s d a D ire to ria e do C on se lh o C om un itá rio n ão se rão rem une rado s , sendo

ved ado s receb e r bon ific açõ es ou v an tag en s d iv e rsa s e , exp re ssam en te , m ed ian te anu ên c ia d es te

e s ta tu to , d e s is tem e renun c iam a qua isqu e r d ire ito s trab a lh is ta s ou c iv is , sendo seu trab a lh o

in te iram en te filan tró p ico e so c ia l, fa zendo ju s , en tre tan to , ao reem bo lso d e d esp esa s e fe tu ad as em

p rov e ito d a asso c iação ;

A rtig o 34 0 - A con tab ilid ad e d a asso c iação ob ed ece rá à s d ispo s içõ es e p rin c íp io s con táb e is e leg a is ,

com esc ritu ração regu la r , sendo o ano con táb il co in c íd en te com o ca lend á rio c iv il.

A rtig o 35 0 - A "A CRADA TEC -R C " não d is tr ib u irá d iv id endo s d e esp éc ie a lg um a , n em qua lqu e r

p a rce la d e seu p a trim ôn io , o u d e su as rend as a títu lo d e lu c ro ou pa rtic ip ação d e seu re su ltado ao s

a sso c iado s .

A rtig o 36 0 - O m anda to d a a tu a l D ire to ria e ' d o C on se lh o C om un itá rio tem te rm o fin a l n o p razo d e 4

ano s , a con ta r d a d a ta d a assem b lé ia g e ra l d e 04 /03 /09 .

A rtig o 37 0 - O s caso s om isso s se rão d irim ido s p e la d ire to ria c , ev en tu a is m od ific açõ es e s ta tu tá ria s ,

p e la a ssem b lé ia g e ra l, n a fo rm a des te e s ta tu to .

A rtig o 38 0 - O presen te E s ta tu to en tra em v igo r n es ta d a ta , revog ad as a s a lte raçõ es an te rio re s do

es ta tu to o rig in a l, e d em a is d ispo s içõ es em con trá rio .

R E SEND E CO STA , E STADO D E M INA S G ERA fS , A O S DO ZE D IA S DO rv IÊ s D E M ARÇO

DO ANO D E DO IS M Il. E N OV E .

Cláudio Luís Resend

Pres
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T E R M O M O D IF IC A T IV O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

R A D IO D IF U S Ã O P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O A R T fs n c o , E D U C A C IO N A L E C U L T U R A L

D E R E S E N D E C O S T A -M G

Conforme decisão em assembléia geral extraordinária, realizada na data de 30 de abril

de 2012, na sede da emissora, constante na ata lavrada e devidamente assinada e

registrada em cartório de registro de pessoa jurídicas, às fls. 265, do livro A-4, sob o

número 988, em 07/05/2012, visando adequação estatutária, o artigo 22, alínea a

passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 - .

a) Atender entidades de classe, religiosas ou não, associações e conselhos

comunitários, abrindo espaços na emissora para divulgação dos seus

trabalhos e projetos;

{2031 31 O2/0 n 01-f1\
Resende Costa, em 03 de setembro de 2013. ~ .Q ls tro d~ la,,'c.' • :.>~lJmen'o' •

Pes~':'~( : \J r i: l ( : , : ) )

AVERBAÇÃO

A P R E S E N T E A V E R B A Ç Ã O R E C E B E U N O V O N Ú M E R O D E

R E G IS T R O , APONTADO S O B O N ° 2 .4 0 2 D O P R O T O C O LO

R E G IS T R A D O S O B O N ° 1 .0 7 9 , L IV R O A -5 , f ls 0 6 0 V o D O R E G IS T R O

D E T IT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R íD IC A S ,P O R N Ã O

C O N T E R E S P A Ç O S U F IC IE N T E P A R A A V E R B A Ç Ã O A O R E G IS T R O

IN IC IA L .

RESENDE COSTA, 12 DE SETEMBRO DE 2013

TÓRIO DO 1° OFíCIO DENOTAS

8 1 1 1 5 0 Crlstion José Melo Coelho
.conheço o o u te n t ic id o d e d e s ta c ó p Ia

ogr6lica, c o n f e r I d a com o

• A U T E N T IC A ç " 'm e n to a m im a p re s e n ta d o . D o u f6 .

_ \C G X 93501~Co"o_.~~._~_d~~

( 9rrruUcUf9H~ cW,-_!~-,
C 9 . ~J;ã~áa.

e s c re v e n te
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••• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAo

02.412.405/0001.62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITARlA DE RADIODIFUSAO PARA DESENVOLVIM ENTO ARTISTICO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
RESENDECOSTA.M G

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRADATEC.RC

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC NOSSA SENHORA DE FATIMA
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

36.340.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

RESENDECOSTA
UF

MG

SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/08/2014 às 08:34:48 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePag ina.asp

Página: 1/1
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1 1
'1

I

ENDEREço DA ESTAÇÃOOU LOCA l DE OPERAÇÂO

RUA 8ONCALV I. P INTO , J II C •

BAlARO
CENTRO

D ISTR ITO

......
MUN IC lp lO
REUNDE COSTA

DA ENT IDADE

50012881878

NG ITUDE

44W141100

UF
MG

••••••••

P T 8 5 / e

Vertla l

1 8 .0 .

MG

SP5025

15 ,000 W
••••••••
•••••••• W

........

537100004331 •••

100

1 .00 KM
•••••••• W

.ÃO CONTRA EVENTUA IS INTERFERENC IAS

ÇÕES E DE RAD IOD IFUSÃO

CANAL.
RA IO DA M I!A DE SERV lCO •

PERP MAXJMA I

LOCAUDADE I

Uf.

MODELO .

POTeNC IA 1

MODELO I

.~dNC IA I

RUA 80NCALVES P INTO , 35 C • CENTRO

R u e .d e C " ~

A I I e d C O I T O E q l l l p• • u t o . E l e t r " l c M L t d .

005 •• axxx0518

••••••••

C IDADE DA OUTORGA I ••••• C "~ /MG
NOME 'ANTAS1A 1 ••••••••

fU ~NC IA 1 ..". 14H z
HO O FUNC Io tCAM !NTO 1041100 .14100 - 00 ••• S4 ib .

DCD ICAT lVO DA ESTAÇAO . nT451

ESTOD IO

ENOEUço I

MUN lC iP Io 1
TRANSM ISSOR P ltJNC lPAL

CÓD IGO 1
TRAN "'ISSOR AUX lUAR

CÓD IGO 1

ANT tNA
FAB IlICANT t. m EAL DCDUSTR IA E COMERC IO
GANHO . • ••••••• dBd

DESCR lçAo 1 PLANO T tRRA
COTA BASE DA TORRE 1 •••••••••

A EM ISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE "
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERV IÇO .

REGULARMENTE INSTALADAS .

IM PRESSAEM 01 /03 /1007

06SERVAÇOES
U c : e n d a d l l Em vAU DA ATé

0 2 .4 1 2 .4 0 5 / 0 0 0 1 - 6 2 13/09/2004 16/08/2014
H e l i o C M ~

M I •• t r o d •• c o • • • Ic :aç6ee

" " • • t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t • • • • • " " " " " " " • • " " • • , , • • • • • • " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " • • • • " " " " " • • " " " " " " " , , • • , , • • , , " " " " " " " , , • • , , " " " " • • " " " " " " • • " " " " " " " " • • • • " " " " • • • , , " " " " • • • " " " " , , • • • • • • • • • • •
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.015342/2014-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 13:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0215092 e o código CRC 90D8EE68.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20774/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015342/2014-51
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
PARA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
RESENDE COSTA-MG, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Resende Costa/MG, por meio da Portaria nº 1736,
publicada no DOU de 10/09/2002, e Decreto Legislativo nº 459, publicado no DOU
de 16/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 16/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 04/09/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298942 e o código CRC 3694EBFB.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.015342/2014-
51 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO
EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA-MG , por meio da Portaria nº
1736, publicada no Diário Oficial da União em 10 de Setembro de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa/MG, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da
referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00822/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015342/2014­51
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA­MG
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Resende Costa, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20774/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1298942),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  para
Desenvolvimento Artístico Educacional e Cultural de Resende Costa ­ MG, para prestação de serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Resende Costa, Estado de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1736, publicada no Diário Oficial da União de 10.09.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  459,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20774/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298942).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  04.09.2014  (doc.  nº  0126405),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20774/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298942)  sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1736
e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 459, publicado no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 16 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 16 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o prazo necessário para pleitear a  renovação,  tendo encaminhado o  requerimento apenas em 04 de  setembro de 2014,
após o  término da validade da outorga, caracterizando sua  flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a entidade
ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 16.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20774/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1298942),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  17.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  PARA
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA  ­ MG,  por meio  da
Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico Educacional e Cultural de Resende Costa ­ MG, outorgada para executar
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Resende Costa, Estado de Minas Gerais, em consonância com a
sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em
virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 30 de setembro de 2016.
 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015342201451 e da chave de acesso 759d4fe0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11221294 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30­09­2016 10:29. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02254/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015342/2014­51
INTERESSADOS: Associação Comunitária de Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico Educacional e Cultural
de Resende Costa­MG
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00822/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015342201451 e da chave de acesso 759d4fe0

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11694505 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  03­
10­2016 11:27. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COM.DE RD.P/DESENV.ART, EDUC.E CULT. DE RESENDE

CNPJ: 02.412.405/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:06:21 do dia 20/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015342/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RESENDE COSTA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cláudio Luís Resende 504.245.216-87 Diretor Geral 15/03/2013
15/03/2017

Érica Deliane de Andrade 090.160.126-80 Diretor Cultural 15/03/2013
15/03/2017

André Eustáquio Melo de
Oliveira

044.998.226-29 Diretor Comunitário 15/03/2013
15/03/2017

Afonso Camilo Magalhães 010.715.548-67 Diretor de
Comunciações

15/03/2013
15/03/2017

Eustáquio Peluzi Chaves 876.161.736-91 Diretor de
Operações

15/03/2013
15/03/2017

Domingos Sávio Pinto 119.488.506-30 Diretor de
Patrimônio

15/03/2013
15/03/2017

Camilo de Souza Vale 281.564.476-20 Vice-Diretor de
Planejamento

15/03/2013
15/03/2017

Fábio Adriano Resende Daher 680.491.886-04 Diretor
Administrativo

15/03/2013
15/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.015342/2014-51
Localidade: Resende Costa/MG
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de
Resende Costa

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/09/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (X) Não.

2) Estatuto Social: fl. 11
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, h
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, § único
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, c
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20-25
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17 ? não determinou a recondução, por no máximo, uma vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19 e art. 26

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 - Vencida
Data: 15/03/2013 (mandato de 04 anos)

Presidente: Cláudio Luís Resende
Página 1 de 121/07/2017 RADCOM
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Vice-Presidente: Fábio Adriano Resende Daher
1º Secretário: Érica Deliane de Andrade
2º Secretário: Afonso Camilo Magalhães
1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves
2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto
Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo Oliveira
Vice Diretor Comunitário: Camilo Sousa Vale

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: AUSENTE

5) CNPJ: fl. 22

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2063503)

7) Declaração de conformidade: fl. 03

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 05 (Não está de acordo com o art. 116)

9) Endereço: OK

10) Portaria:

11) Decreto:

12) Composição do Conselho Comunitário: fl. 06 ? em desacordo com o art. 114

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física e jurídica;
Não determinou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.

Ata de Eleição: A Ata de Eleição da diretoria está vencida desde 15/03/2017.

Ausência dos documentos que comprovam a maioridade/nacionalidade dos dirigentes.

O Relatório apresentado não está de acordo com o art. 116 da Portaria.

A composição do conselho comunitário não corresponde ao previsto no art. 114.

Vínculo: A ausência dos documentos dos dirigentes dificultou a pesquisa de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16607/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015342/2014-51.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária de Radiodifusão Para
Desenvolvimento Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da
autorização (0126405), em 04/09/2014, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 16/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c
Estatuto social adequado à

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso II, c/c

art. 40
Portaria nº 4334, de 2015. que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado, com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 15/03/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

 
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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Pessoas Físicas (CPF).

 
 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

4.                    O estatuto social deve conter expressamente as disposições do
artigo 40 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

Nota Técnica 16607 (2063705)         SEI 53900.015342/2014-51 / pg. 43



II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão. 

 

5. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos
artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras,entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I – fiscalizar a programação da emissora;

II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V – receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 
CONCLUSÃO

6.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

8.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 21/07/2017, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063705 e o código CRC B84570C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 2063705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32645/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLÁUDIO LUÍS RESENDE
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Para
Desenvolvimento Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa
Praça Nossa Senhora de Fátima, 154 - Centro
36.340-000 / Resende Costa – MG
​CNPJ n° 02.412.405/0001-62

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015342/2014-51.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16607/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2064075 e o código CRC FCC4454D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32645/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015342/2014-51 - Nº SEI: 2064075
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Correspondência Eletrônica - 2079811

Data de Envio: 
  27/07/2017 16:20:53

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SDS@MGCONECTA.COM.BR
    casanova@mgconecta.com.br
    peluzi@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2063705.html
    Requerimento_0126405_53900.015342_2014_51.pdf
    Oficio_2064075.html
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ACRADATEC/RC

ASSCX:rAÇ}O QJMLNITÁRrA D E R A D IO D lR .J .s iD P A R A O DESl3WOLVIMe-rTO

ARl'ISTICO, EDUCAaONAL E CUL1lJRAL DE RESENDE COSTA-IN;,

P R E Â M B U L O

A L T E R A Ç Õ E S E S T A T U T Á R IA S , C O N S O L ID A Ç Ã O E F O ~ T A Ç Ã O D O

E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S A O P A R A O

D E S E N V O L V JM E N T O A R liS T lC O , E D U C A C IO N A L E C U L T U M D E R E S E N D E COSTAJMG

E m co n fo rm id a d e c o m a s d e c is õ e s d a s a s s em b lé ia s g e ra is e x tra o rd in á r ia s , re a l iz a d a s n o s

d i ,1 s 0 7 d e m a rç o d e 2 0 0 8 e 0 4 d e m a rç o d e 2 0 0 9 , d e v id am en te in ~ 1 ru m en ta l iz .l ld a s p o r m e io d e a ta s e

re a l iz a d lL ~ n a fo rm a d a le i , o n d e fo rd I l l d e l ib em d a s v á r ia s a l te ra ç õ e s e c o n s id e ra n d o a s a ltem ç õ e s

a n te r io re s n o e s ta tn to O lig in a l , d e v id am en te a v e rb a d a s e a .~so lic i t1 Ç õ e sd o M in is té r io s d a C o m u n ic a ç õ e s

p a ra re fo ln m r o e s ta tu to d e fo rm a sn b s ta n c ia ~ b em co m o a n e c e s s id a d e d e a d e q n aÇ lio ju r id im a o s

m o ld e s d a le i fe d e ra l n " 1 0 .4 0 6 1 0 2 e 9.612198, o p re s e n te e s ta tu to fo i to d o rc fo m lll la d o e s is tem a tiz a d o

p a s s a n d o a v ig o m r a p a r t ir d e s ta d a ta , c o n so a n te a s d is p o s iç õ e s a q n i a p re s e n ta d a s .

D e v id o a n a tu rc z .a d a s a l te ra ç õ e s e q u a n tid a d e d e d is p o s i t iv o s a l te ra d o s e in c rcm en L 1 d o s ,

to m o u -s e in v iá v e l m a n te r a fo rm a ta ç ã o o r ig in a l d o e s ta tu to , m o tiv a u d o n o v a fo n n a ta ç ã o , s em p e rd e r li

e s s ê n c ia d o s d is p o s i t iv o s o r ig in a is e fu n d am en ta d o s em d e c is õ e s d a s a s s e rn b lé ia .~ re a l iz a d a s c o m a

f in a lid a d e d e p ro m o v e r e s s a .~m u d a n ç a s . I s to p o s to , o e s ta tu to d a A C IW > A T E C -R C , a p a r t ir d ~ 1 a W lta ,
p a s s a a te r a re d a ç ã o s e g u in te .

R e s e n d e c o s ta , 1 2 d e m a rç o d e 2 0 0 9 .

~

C b iu d io L I . R e s e n d e -P re s id e n te

ESTATUTO
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ACRADATEC/RC

ASSOCrAÇiC a J .W .-N IT Á R IA D E RADIOOIF\JsiD P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O

A R T I s T I C O . E D U C A C IO N A L E a .J L T U R A L D E R E S E N D E COSTA-IN;

C A P I T U L O I

C O N S T I T U IÇ Ã O , S E D E , .F O R O , J U R I S D I Ç Ã O , O B J E T IV O S E O B J E T O S

A rt. 1 ° - A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d io d i f u s ã o P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o ,

E d u c a c i o n a l e C u l t u r a l d a C id a d e d e R e s e n d e C o s t a lM G - A C R A D A T E C -R C , d en om in ad a p o r

titu lo fa n ta s ia "R Á D IO IN C O N F ID EN T E S FM " , fu n d ad a em 02 1 0 6 /2 0 0 3 , é um a p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito

p r iv ad o , sem fin s lu c ra tiv o s , c om p e rso n a lid a d e ju r íd ic a d is tin ta d e seu s a s so c ia d o s , s em v in cu lo

p a tr im o n ia l e re sp o n sab ilid a d e s d iv e rsa s , v o lta d a p a ra a d e fe sa d a d em o c ra tiz a ç ão d a com un ic a ç ão e

d a in fo rm aç ão , c o n s titu íd a p o r um a so c ie d ad e c iv il d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia e d e d ifu sã o cu ltu ra l d e

o rg an iz a çõ e s p o p u la re s d e ap o io à s a çõ e s so lid á r ia s , c o o p e ra tiv a s e d e so c ie d ad e s n ão re lig io sa s e n ão

p a r tid á r ia s d ed ic a d a a se rv iç o com un itá r io d e c an íte r n ão com e rc ia l, in sp ira n d o -se n o s p r in c ip io s d a

so lid a r ie d ad e so c ia l, d a liv re in ic ia tiv a , d o d ire ito d e p ro p r ie d ad e e d a e co n om ia d e m e rc ad o ,

re g en d o -se p o r e s te e s ta tu to e p e la s d isp o s iç õ e s le g a is a p lic á v e is .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra o s f in s d e s te E s ta tu to e em to d o s o s d o cum en to s a se rem u tiliz a d o s p e la

a s so c ia ç ão n o d e sen v o lv im en to d e su a s a tiv id ad e s , s e rá fa c u lta d o u sa r o n om e d e tà n ta s ia R ád io
In co n f id en te s FM ou In co n f id en te s FM .

A rtig o 2 ° - A A sso c ia ç ão te rá ju r isd iç ã o , s e d e e fo ro em R esen d e C o s ta , E s ta d o d e M in a s G e ra is , à

P ra ç a N o ssa S en h o ra d e F á tim a .,s il l , com po d en d o tam b ém te r d ep en d ên c ia s e re p re se n ta ç õ e sem ou tro s lo c a is
d o u c id ad e s , c om p r:v -ü in d e te rm in ad od e d u ra ç ão .

P a rá g ra fo Ú n ic o - N a ev en tu a l im p o ss ib ilid a d e d e se co n fe r ir o n om e d e fa n ta s ia p re v is to n e s te e s ta tu to ,

fa c e à d u p lic id a d e d e n om ec la tu ra a a s so c ia ç ão fa rá n o v a d en om in a ç ão , d e o f ic io , c u ja o u to rg a d e

re tif ic a ç ão f ic a , n e s te a to , c o n fe r id a ao P re s id en te ,q u e d ilig e n c ia ráju n to ao Ó rg ão d e R eg is tro .

A rtig o 3 ° - O s o b je tiv o s e a tr ib u iç õ e s b á s ic a s d a "A C R A D A T EC -R C " são :

a ) P le ite a r e a d o ta r m ed id a s c ab ív e is a o s in te re s se s d a A sso c ia ç ão o u d e q u a isq u e r o u tra s

e n tid a d e s co n g ên e re s , b em com o n o in te re s se co le tiv o o u in d iv id u a l d e se u s a s so c ia d o s ;

b ) T o rn a r-se d e fe n so ra e co o p e ra d o ra a tiv a d e tu d o q u an to p o ssa co n co rre r p a ra a p ro sp e r id ad e d e
seu s a s so c ia d o s ;

c ) D a r o p o r tu n id ad e à d ifu sã o d e id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is d a
com un id ad e ;

d ) O fe re c e r m ec an ism o s à fo rm aç ão e in te g ra ç ão d a com un id ad e , e s tim u la n d o ,o la z e r , a c u ltu ra e
o co n v iv i o so c ia l;

e ) P re s ta r se rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -se ao s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re q u e
n e c e s sá r io ;

f ) C o n tr ib u ir p a ra o ap e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ão d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s ,

d e co n fo rm id ad e com a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig en te ;

g) P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e ex p re s sã o d a fo rm a m a is
a c e s s ív e l p o s s iv e l;

h ) E x e cu ta r se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o ;

i) C e le b ra r e f irm a r c o n tra to s d iv e rso s .

I

f -

I
t

ESTATUTO

A rtig ~ 4 ° - N a re a liz a ç ão d e su a s a tiv id ad e s a a s so c ia ç ão , em su a p ro g ram aç ão , a te n d e rá ao s s~ e ,~ . te s
p rInC lp lO s : .
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beneficio do
a) P referência a finalidades educativas, aI1Ísticas, cu lturais e inform ativas em
desenvolv im ento geral da com unidade;

b) P rom oção das ativ idades artísticas e jornalisticas na com unidade e da in tegração dos m em bros
da com unidade atendida;

c) R espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília , favorecendo a in tegração dos
m em bros da com unidade atendida;

d) N ão discrim inação de raça, relig ião , sexo , preferências sexuais, convicções politico-ideológico-
partidárias e condição social nas relações com unitárias.

A rtigo 5° - São objetos sociais:

a) R epresentar a radiodifusão com unitária da cidade dc Resende CostalMG, defendendo seus

in teresses e os objetos de desenvolv im ento e consolidação da ativ idade em condições de
participação dem ocrática e popular de com unicação;

b) R epresentar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga especifica junto

aos órgãos públicos responsáveis pejo setor de telecom unicações, atuando ainda junto aos Poderes
Legislativo e Judiciário ;

c) C riar, im plantar e adm inistrar um sistem a de in tegração de em issora de radiodifusão e/ou outros

m eios de com unicação com unitários em Resende Costa,M G , buscando o aperfeiçoam ento

qualitativo da produção jornalistica e cultural e redução de custos de produção e transm issão e

agilidade nas m obilizações de in teresse civ il, em ergencial, podendo, para tan to , em nom e de seus

representantes, assinar convênios, firm ar contratos e realizar todos os entendim entos necessários;

d) C riar, estabelecer e consolidar serv iços que possib ilitem a plena realização dos objetos da
radiodifusão e/ou outros m eios de com unicação com unitários;

e) P rom over encontros, eventos e sem inários de in teresse dos m eios de com unicação
com unitários;

CAPITULO 11

INSCRIÇÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

A rtigo 6° - A diretoria poderá conferir titu lo benem érito a pessoas ou entidades que venham efetivam ente

contribuir para o desenvolv im ento da radiodifusão com unitária , sem que obtenham o direito de
associado .

Parágrafo Único - Poderão fazer parte da "ACRADATEC-RC" os habitan tes de Resende Costa,

além de cidadãos que direta ou indiretam ente visam o desenvolv im ento da cidade, além de pessoas

jurid icas sem fins lucrativos, por m eio de representantes legais, com direito a voto e voz nas

deliberações da associação , podendo ser subdiv id idos em sócios contribuin tes e benem éritos.

A rtigo 7° - O cidadão pretendente à adm issão com o associado , deverá procurar um m em bro da
diretoria ou a secretaria da em issora para a form alização de seu pedido

ParágrafQ ÚR is8 A iA seri~ãB àe assBeiado de.elã sei cO ilsig ilada em ata de reuniao ou

assem bléia, devendo ser lavrado em livro próprio de inscrição de associado , para fins de observar o

lapso tem poral de, no m inim o, um ano de filiação para o associado ter d ireito a votar e a ser yotado .

A rtigo 8° - Constituem direitos dos associados:

ESTATUTO
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a ) P a r t ic ip a r d a s r e u n iõ e s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) S u b m e te r à D ir e to r ia o e x a m e d e a s s u n to s d e s e u in te r e s s e ;

c ) P a r t ic ip a r , v o ta r e s e r v o ta d o , p r e s e n te o u d e v id a m e n te r e p r e s e n ta d o p o r m e io d e p ro c u r a ç ã o

n a s a s s e m b lé ia s e r e u n iõ e s , d e s d e q u e e s te ja e m d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , e m e s p e c ia l ,
o a r t ig o 7 ° , p a r á g r a fo ú n ic o ;

d ) C o n s u l ta r a a lg u m a e n t id a d e o u a s s o c ia ç ã o , c a s o a e m is s o r a s e ja f i l ia d a ;

e ) T e r c o n h e c im e n to d a s d e l ib e r a ç õ e s e d e m a is a t iv id a d e s d a e m is s o r a

A r t ig o 9 ° - C o n s t i tu e m d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s :

a ) C o n tr ib u i r e c o la b o r a r , e f e t iv a m e n te , d e n t r o d o s e u â m b i to e l im i te d e a t iv id a d e p a r a a
c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s e f in a l id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

b ) P r e s ta r a s in fo rm a ç õ e s s o l ic i ta d a s p o r q u e m d e d ir e i to , c o m p a re c e r à s r e u n iõ e s e e v e n to s ,

e x e r c e r c a rg o s , m is s õ e s e ta r e f a s p a r a a s q u a is f o r d e s ig n a d o , a c a ta r a s r e s o lu ç õ e s d a s a s s e m b lé ia s e

d a d i r e to r ia , b e m c o rn o c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n te e s ta tu to ;

c ) C o n tr ib u i r c o m e v e n tu a is m e n s a l id a d e s , p r e v ia m e n te e s ta b e le c id a s , v o ta d a s e m a s s e m b lé ia ;

d ) C u m p r i r , r ig o ro s a m e n te , a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p e la le g is la ç ã o p e r t in e n te , e s p e c ia lm e n te , a

q u e in s t i tu i o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia e d á o u t r a s p ro v id ê n c ia s ;

A r t ig o 1 0 ° - A d e m is s ã o d o a s s o c ia d o d a r - s e - á a p e d id o d o m e sm o , n ã o p o d e n d o s e r n e g a d a . A

e x c lu s ã o d a r - s e - á p o r m o r te f i s ic a , in c a p a c id a d e c iv i l o u n ã o a te n d im e n to a o s r e q u is i to s e x ig id o s
p a r a a a d m is s ã o o u p e rm a n ê n c ia n a a s s o c ia ç ã o .

A r t ig o 11 ° - S e rã o a d m it id o s s ó c io s b e n e m é r i to s , c o n tu d o e s te s n ã o te r ã o d i r e i to a v o to o u m a n d a to ,

p o d e n d o , e n t r e ta n to , p a r t ic ip a r , o p in a r , s u g e r i r e d e b a te r n a s a s s e m b lé ia s e n o s te m a s d a " o rd e m d o
d ia ll.

A r t ig o 1 2 ° - P o d e r á s e r e l im in a d o d o q u a d ro a s s o c ia t iv o q u e m , p o r d e c is ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l :
a ) I n f r in g i r o s d is p o s i t iv o s d e s te e s ta tu to ;

b ) R e g u la rm e n te d is s o lv e r - s e .

A r t ig o 1 3 ° - A a p l ic a ç ã o d a s p e n a l id a d e s a lu d id a s n o a r t ig o a n te r io r s e r á p r e c e d id a d e a u d iê n c ia d a

p a r te in te r e s s a d a , q u e p o d e r á p ro d u z i r d e f e s a p o r e s c r i to , d e n t r o d o p r a z o d e I O (d e z ) d ia s d a d a ta d a
c ie n t i f ic a ç ã o .

CAPÍTULO IH

ORGAN IZAÇÃO E ADM IN ISTRAÇÃO

A r t ig o 1 4 ° - A "A C R A D A T E C " c o m p re e n d e o s s e g u in te s ó rg ã o s in s t i tu c io n a is :
a ) A s s e m b lé ia G e ra l ;

b ) D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

c ) C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

I
I

•
I
i

I

C A P ÍT U L O IV

ESTATUTO
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A rtigo J 5° - A assem blé ia gera l é ó rgão soberano da associação e reun irá , o rd inariam en te , um a vez
por ano , e ex trao rd inariam en te , nos casos estabelec idos neste esta tu to .

P arág rafo P rim eiro - an tes do in íc io das reun iões será co lh ida a presença dos associados, devendo
os m esm os assinarem o liv ro para ta l fim ;

Parág rafo Segundo - os trabalhos serão abertos pelo p residen te da associação , devendo o m esm o

presid ir os trabalhos, expondo as m etas e m otivos da reun ião , sa lvo m otivo de fo rça m aio r e
ap rovado pela assem blé ia ;

Parág rafo T erceiro - o presiden te da assem blé ia , a lém do seu vo to de sócio , deverá sem pre vo tar
nos casos de em pate ;

Parág rafo Q uarto - as vo tações nas assem blé ias poderão dar-se de fo rm a sim bó lica , nom inal,
secre ta ou por aclam ação ;

Parág rafo Q uin to - lav rar-se-á u rna ata sobre os trabalhos tra tados nas reU llloes, á qual será

e laborada pelo secre tário , ao fina l, assinada pelos com ponen tes da m esa c pelos dem ais p resen tes
ou pelo secre tário e p residen te se assim determ inar a assem blé ia ;

Parág rafo Sex to - A A ssem blé ia G era l se reun irá , ex trao rd inariam en te , quando convocado pelo

P residen te , pe la D ire to ria , pe la m aio ria dos m em bros do Conselho com unitário ou por, no m in i m o ,

1 /5 dos associados, sendo a convocação fe ita com an tecedência m ín im a de 8 (o ito ) d ias;

P arág rafo Sétim o - A A ssem blé ia G era l o rd inária será convocada pelo presiden te ;

Parág rafo O itavo - A s deliberações serão tom adas por m aio ria de vo tos, cabendo um voto para

cada associado , podendo ser rep resen tado por m eio de procuração , exceto nos casos de altcração

esta tu tária ou destitu ição de m em bros da d ire to ria onde se ex ig irá o quorum qualificado de 2 /3 dos
m em bros p resen tes;

P arág rafo N ono - A assem blé ia gera l não terá in íc io sem a m aio ria abso lu ta de seus m em bros, caso

em que o presiden te declarará de ofic io , um a segunda convocação , aguardando por m ais um a hora a

presença dos dem ais m em bros e , findo o prazo , declarará abertos os trabalhos da assem blé ia gera l,

qualquer que seja o núm ero de presen tes, dando-se cum prim en to á pau ta do d ia .

A rtigo 16
0

- São atribu ições da assem ble ia gera l:

a) Exam inar, ap rovar ou rep rovar as con tas da D ire to ria e o balanço socia l;

b ) V elar pelo re to cum prim en to dos fins da associação , sugerindo e vo tando m ed idas reparadoras,

se fo r o caso , às quais serão aprovadas m ed ian te vo to de m aio ria sim ples dos m em bros p resen tes;

c) E leger, po r vo to , os cargos vagos na d ire to ria , em virtude de even tuais afastam en tos, sendo

cand idatos natos todos os m em bros p resen tes na assem blé ia , se de ou tra fo rm a não d ispuser o ed ita l
de convocação para e~ te fim ;

d ) D eliberar dem ais assun tos p rev istos na "o rdem do d ia", p revalecendo o vo to da m aio ria sim ples
dos m em bros p resen tes;

e) D efin ir a ação estra tég ica da "A CRA D A TEC -RC ", a través da aprovação de p lanos e program as

,,,,",,.,h" " 'j?' º
ESTATUTO ,'1 '_ f
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f) T om ar e ju lgar as con tas de cada exerc íc io financeiro , ap resen tado pela D ire tO /ia , com parecer
do C on tador da en tidade;

g ) E leger e em possar a D ire to ria e se , fo r o caso , os m em bros do C onselho C om unitário ;

h ) Im por penalidades ás even tuais en tidades filiadas, á D ire to ria e ao C onselho C om unitário ;
i) R efo rm ar este E sta tu to ;

j) D isso lver a "A C R A D A T E C -R C ", com obed iência ao estabelec ido neste E sta tu to ;
k ) R eso lver os casos om issos ou não prev istos;

CAPlTULO V

DIRETORIA, CONSELHO COMUNITARIO E PROCESSO El.EITORAL

A rtigo 17° - A D ire to ria , ó rgão execu tivo e de com ando , e le ito s pelo vo to d ire to e secre to den tre

seus associados presen tes em pleno gozo de seus d ire ito s e deveres na A ssem blé ia G eral, de acordo

com disposições do artigo 8°, le tra c , com m andato de duração de 4( quatro ) anos, podendo ser
ree le ito s, sendo com posta pelos segu in tes cargos:
a) P residen te ;

b ) V ice-p residen te ;

c) D ire to r C om unitário ;

d ) V ice-D ire to r C om unitário ;

e) Secre tário ;

f) V ice-Secre tário ;

g ) T esoure iro ;

h ) V ice-T esoure iro .

Parág rafo Ú nico - A D ire to ria , sem pre que necessário , so lic ita rá o assesso ram en to das en tidades e

órgãos púb licos que atuam no seto r, a lém de ou tros p ro fissionais para aux iliá -la em assun tos de
seus in teresses.

A rtigo 18° - O Presiden te constitu irá um a com issão ele ito ra l para coordenar os trabalhos da ele ição

e posse da D ire to ria e do C onselho C om unitário , devendo observar os crité rio s estabelec idos neste
esta tu to .

Parág rafo P rim eiro - A com issão d ivu lgará os crité rio s de inscrição das chapas, no m ín im o , com 15

d ias de an tecedência ao tértllino do m andato , devendo a chapa ou as chapas concon 'en tes

ap resen tar-se com pletas e encam inhadas à D ire to ria em até 5 d ias an tes do tértllino do m andato .

Parág rafo Segundo - A ele ição da D ire to ria dar-se-á por vo tação d ire ta , secre ta ou por aclam ação
no caso de haver um a ún ica chapa concorren te .

P arág rafo T erceiro - A convocação será fe ita pela D ire to ria , observando as nom las esta tu tárias.

seus d ire ito s e deveres na "A C R A D A T E C -R C ".

M gm fo Q ,'"o - C "~ 'd~ -, •• ,1 ,lu "h,I'" q" ' """m , m '"" ,Im p l~ do>,m o> \&2
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A r tig o 1 9 ° - O C o n s e lh o C om u n itá r io s e rá c om p o s to d e c in c o m em b ro s e fe t iv o s , p o d e n d o te r -

m em b ro s s u p le n te s c om n úm e ro ig u a lo u in fe r io r a o s e fe t iv o s , r e p re s e n ta n te s d o s s e gm e n to s s o c ia i s

e x is te n te s n a c om u n id a d e e e n t id a d e s c om o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , p o d e re s p ú b l ic o s ,

r e l ig io s a s , d e m o ra d o re s , d e n tr e o u tr a s , a te n d e n d o a o s p r in c íp io s e le n c a d o s n o a r t ig o 4 ° d e s te
e s ta tu to .

P a rá g ra fo Ú n ic o : O C o n s e lh o C om u n itá r io s e rá em p o s s a d o p e la D ire to r ia o u p o r m e io d a

A s s em b lé ia , s e n d o s e u s m em b ro s in d ic a d o s p e la s e n t id a d e s re p re s e n ta d a s , la v ra n d o te rm o d e p o s s e

n o l iv ro d e a ta s , c om m a n d a to c o in c id e n te c om a D ire to r ia , p o d e n d o s e r r e e le i to .

A r t ig o 2 0 ° - C om p e te a o P re s id e n te :

a ) R e p re s e n ta r a a s s o c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv am e n te , em ju íz o o u fo ra d e le ;

b ) C o n s t i tu i r p ro c u ra d o r p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s d a a s s o c ia ç ã o ;

c ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o s e s ta tu to s e a s d em a is d e l ib e ra ç õ e s d a d ir e to r ia e d a A s s em b lé ia
G e ra l ;

d ) P re s id ir a s r e u n iõ e s d a d ir e to r ia e d a a s s em b lé ia g e ra l , b em c om o e fe tu a r a s n e c e s s á r ia s
c o n v o c a ç õ e s ;

e ) F irm a r c o n tr a to s tr a b a lh is ta s e d e q u a lq u e r o u tr a n a tu re z a , o b s e rv a n d o - s e a s n e c c s s id a d e s c

p o s s ib i l id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

f ) A s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a a s s o c ia ç ã o e s u bm e tê - lo à a p re c ia ç ã o d a d ir e to r ia e d a a s s em b lé ia

g e ra l , n a fo rm a d e s te e s ta tu to ;

g ) A dm in is t r a r a a s s o c ia ç ã o , ju n tam e n te c om o s d em a is D ire to re s ;

h ) A b r ir e m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r ju n tam e n te c om o te s o u re iro c h e q u e s o u

d o c um e n to s q u e e n v o lv am re s p o n s a b i l id a d e s f in a n c e ir a s d a "A C R A D A T E C -R C ;

i) O rg a n iz a r o p ro c e s s o e le i to ra l e p rom o v e r a e le iç ã o , n a fo rm a d e s te e s ta tu to .

j ) D e le g a r p o d e re s a m em b ro s d a d ir e to r ia ;

k ) D e l ib e ra r s o b re o s a to s d e a dm in is t r a ç ã o p a tr im o n ia l e d e p e s s o a l ;

I) C o n s t i tu i r c om is s õ e s p a ra a e x e c u ç ã o d a s a t iv id a d e s ;

m ) E n c am in h a r d e l ib e ra ç ã o à A s s em b lé ia G e ra l ;

n ) H om o lo g a r a s in s c r iç õ e s d e n o v o s a s s o c ia d o , ju n tam e n te c om a D ire to r ia ;

o ) R e s o lv e r e d e l ib e ra r s o b re o s c a s o s om is s o s .

A r t ig o 2 1 ° - C om p e te a o V ic e -P re s id e n te :

a ) S u b s t i tu i r o P re s id e n te d u ra n te s e u s a fa s tam e n to s , f a l ta s o u im p e d im e n to s ;

b ) S u b s t i tu i r o P re s id e n te , em d e f in i t iv o , em c a s o d e re n ú n c ia o u q u a is q u e r o u tro s m o tiv o s ;

c ) P o r d e le g a ç ã o d o P re s id e n te , c um p r ir m is s õ e s e s p e c ía is e o u tr a s ta r e fa s p ~ c u l ia r e s a o c a rg o d e

P re s id e n te ;

d ) R e p re s e n ta r o P re s id e n te s em p re q u e s o l ic i ta d o p o r e s te .

ESTATUTO

A r tig o 2 2 ° - C om p e te a o D ire to r C om u n itá r io :

a ) S em p re q u e s o l ic i ta d o , s e n d o v iá v e l e n ã o c o n tr á r io a le i , a te n d e r à s e n t id a d e s d e c la s s e ,

r e l ig io s a s o u n ã o , b em c om o a s s o c ia ç õ e s d iv e r s a s d a c om u n id a d e , a b r in d o a e le s e s p a ç o s n a

em is s o ra , d e s d e q u e h a ja o n e c e s s á r io a p o io c u l tu ra l p a ra c u s te io , n a fo rm a q u e d is p u s e r a s n o rm a s

m te rn a s a c e rc a d e c u s to s g e ra I s ;

b ) D ir ig ir e o rg a n iz a r , ju n tam e n te c om a D ire to r ia , a p ro g ram a ç ã o g e ra l d a em is s o ra ;

c ) A c om p a n h a r o s tr a b a lh o s d o s lo c u to re s e s u a s re iv in d ic a ç õ e s ;

d ) Z e la r p e la ig u a ld a d e d e d ir e i to s à s e n t id a d e s re fe r id a s n o in c is o a , d e s te a r t ig o ;
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ACRADATEC/RC

A SSO C rA Ç .i() a:lMlNrr AArA D E RADIOD1RJSi;b PARAO DESENVOLVIMENTO

ARTIS1ICO. EOUCAaONAL E CULlURAL DE REsENDE C05fA-N/Ç,

P a rág ra fo Ú n ico : O s ev en tu a is ab u so s o u a o co rrên c ia d e o fen sa s , d an o s m o ra is , d ifam ação , c a lú n ia

o u in jú ria , p o rv en tu ra v e icu lad o s n a em isso ra , se rá d e in te ira re sp on sab ilid ad e do o fen so r, devendo

o d e ten to r d o e sp aço a se r o cu p ado , p rev iam en te , a ss in a r um te rm o d e adv e rtên c ia e
re sp on sab ilid ad e .

A rtig o 23 ° - C om pe te ao S ec re tá r io :

a ) A sse sso ra r o P re s id en te d u ran te a s reu n iõ e s ;

b ) R ed ig ir a ta s e o u tro s d o cum en to s ;

c ) M an te r em d ia e a tu a liz ad o s o reg is tro d o s a sso c iad o s d a "A C R A D A T E C -R C " ;

d ) R eceb e r e ex p ed ir co rre sp ond ên c ia s , en cam in h ando -a s ao d e s tin a tá r io ;

e ) D iv u lg a r , p o r q u a lq u e r m e io id ô n eo , a em isso ra ;

l) R eceb e r c rític a s e su g e s tõ e s d iv e rsa s ;

g ) C um p rir e tà z e r cu m p rir o e s ta tu to e o u tro s reb 'U lam en to s ;

h ) F aze r o re la tó rio an u a l d a D ire to ria e d o C on se lh o C om un itá r io ;

i) O u tra s a tr ib u içõ e s , a c rité r io d o P re s id en te , re sp e itad o o p rev is to n e s te e s ta tu to .

A rtig o 24 ° - C om pe te ao T eso u re iro :

a ) Z e la r p e lo p a tr im ôn io d a a sso c ia ção , c a ta lo g ando o s b en s ;

b ) Promover, com aux ilio d e p ro fis s io n a l, a e sc ritu ra ção con táb il d a a sso c ia ção ;

c ) C u id a r d a e sc ritu ra ção g e ra l e f in an ce ira , promovendo o s n ece ssá rio s b a lan ço s ;

d ) R esp ond e r p o r to d a s a s a tiv id ad e s re la tiv a s a fin an ça s d a a sso c ia ção ;

e ) C on se rv a r o rg an iz ad a e em d ia a s e sc rita s co n táb e is e ze la r p e lo s liv ro s e d o cum en to s d e

con tab ilid ad e , p ro cu ran do faze r o s reg is tro s com hon es tid ad e , c la re za , c ap rich o e p rec isão ;

l) P rep a ra r p re s ta ç ão d e con ta s e ap re sen ta r em assem b lé ia s g e ra is ;

g ) C um p rir e fa ze r cum p rir o e s ta tu to ;

h ) D isp o r, em con ju n to com o P re s id en te , so b re a rre cad açõ e s e d e sp e sa s d a a sso c ia ção , a ssm a r
ch equ e s e o u tro s d o cum en to s fin an ce iro s .

A rtig o 25 ° - C om pe te ao V ice -D ire to r C om un itá r io , V ice -S ec re tá r io e V ice -T e so u re iro :

a ) S ub s titu ir o s m em b ro s co rre sp ond en te s d a D ire to ria em seu s a fa s tam en to s , fà lta s o u
im ped im en to s ;

b ) S ub s titu ir o s m em b ro s co rre sp ond en te s d a D ire to ria , em de fin itiv o , em caso d e ren ún c ia o u
qu a isq u e r o u tro s m o tiv o s ;

c ) N a m ed id a do po ss ív e l, o s m em b ro s ex e rc e rão o s trab a lh o s com pa rtilh ad o s e em pa rce ria com
o s m em b ro s e fe tiv o s d a D ire to ria .

P a rág ra fo Ú n ico - E m caso d e n ão h av e r p e sso a s p a ra su b s titu ir c a rg o s v ago s n a D ire to ria ,

ev en tu a is c a rg o s v ago s p od e rão se r o cu p ado s p o r m em b ro s d a D ire to ria q u e e s te jam na su p lên c ia

d e ou tro s ca rg o s , d e sd e qu e ten h am o pe rfil co rre sp ond en te e se ja ap ro v ado p e la D ire to ria . C a so

n ão se ja p o ss ív e l a su b s titu iç ão , o P re s id en te p od e rá co nvo ca r e le içõ e s p a ra p re en ch im en to do s
ca rg o s v ago s .

ESTA7VTO

A rtig o 26 ° - C om pe te ao C on se lh o C om un itá r io :

a ) A com panb a r a pw g ram açãg d a em isse ra e a llre sen ta r s l:Ig e s te e s ;

b ) E n cam inh a r re la tó rio an u a l ao M in is té r io d a s C om un icaçõ e s , sem p re n o an iv e rsá rio d a ou to rg a ,

re la tó rio re sum ido con ten do a g rad e d e p ro g ram ação , b em com o su a av a lia ç ão , co n s id e ran do , en tre

o u tro s a sp ec to s , o a ten d im en to do s o b je tiv o s e s tab e le c id o s p o r le i e o u tro s req u is ito s q u a r
n ece ssá rio ;
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~ a JM l-N r r Á R IA D E RADTODIR.Js.dO PARAO DESENVOLVIMENTO

ARTISTICO. EDUCAaONAL E CU\.TlIRAL DE RESENDE cosrA-N{; .,
Cf"

(~
C ) P la n e ja r o s e u t r a b a lh o m e d ia n te r e u n iõ e s e o u t r o s c r i té r io s -p a r a m e lh o r a v a l ia r o s t r a b a lh o s d a -
em I s s o r a .

CAPÍTULO VI

PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS

A r t ig o 2 7 ° - O P a t r im ô n io d a "A C R A D A T E C -R C " s e r á c o n s t i tu id o d e :

a ) S u b v e n ç ô e s o u a u x i l io s d e e n t id a d e s P ú b l ic a s o u P r iv a d a s ;

b ) Im ó v e is , b e n f e i to r ia s , m a te r ia i s e /o u e q u ip am e n to s q u e v ie r a p o s s u i r ;

c ) R e n d a d e e v e n to s p ro m o v id o s p e la "A C R A D A T E C -R C " ;

d ) D o a ç õ e s , le g a d o s e r e n d a s e x t r a o rd in á r io s n ã o p r e v is to s n o s i te n s a n te r io r e s .

P a r á g r a fo P r im e ir o - O p a t r im ô n io d a "A C R A D A T E C -R C " n ã o p o d e r á s e r a p l ic a d o em f in s

d i f e r e n te s d a s f in a l id a d e s e o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o p r e v is to s n e s te e s ta tu to .

P a r á g r a fo S e g u n d o - E m c a s o d e d is s o lu ç ã o d a "A C R A D A T E C -R C " , o q u e p o d e r á o c o r r e r p o r

d e c is ã o d a m a io r ia a b s o lu ta em a s s em b lé ia , s e u p a t r im ô n io s ó p o d e r á s e r d e s t in a d o á o u t r a

in s t i tu iç ã o c o n g ê n e r e , le g a lm e n te c o n s t i tu i d a , a p ó s a p u r a ç ã o d e e v e n tu a is d é b i to s e p e n d ê n c ia s

A r t ig o 2 8 ° - A re c e i ta d a a s s o c ia ç ã o s e r á c o m p o s ta d e :

a ) A r r e c a d a ç ã o d e c o n t r ib u iç õ e s o rd in á r ia s e e s p e c ia is d o s a s s o c ia d o s in c lu s iv e d o s b e n em é r i to s ;

b ) D o a ç õ e s o u r e c e i ta s p ro v e n ie n te s d e te r c e i r o s ;

c ) R e c e i ta s p ro v e n ie n te s á p r e s ta ç õ e s d e s e rv iç o s a te r c e i r o s , n o s tem lO S d a le g is la ç ã o f e d e r a l q u e

" in s t i tu iu o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia " ;

d ) C o n tr ib u iç õ e s d e s ó c io s b e n em é r i to s ;

e ) C o n v ê n io s e e o n t r a to s c o m o u tr a s in s t i tu iç õ e s e ó rg ã o s p ú b l ic o s ;

f) O u tro s m e io s id ô n e o s n ã o d e f e s o s em le i .

CAPiTULO VII

DAS SANÇÕES E MEDIDAS DISCll)LJNARES

A r t ig o 2 9 ° - Q u a is q u e r in f r a ç õ e s a o e s ta tu to o u à l e g is la ç ã o p e r t in e n te , a c a r r e ta r ã o a o a s s o c ia d o ,

d e p e n d e n d o d o g r a u d e c u lp a v e r i f ic a d o p e la d i r e to r ia :

a ) A d v e r tê n c ia ;

b ) S u s p e n s ã o tem p o rá r ia ;

c ) E x p u ls ã o .

P a r á g r a fo P r im e ir o - E m q u a is q u e r d a s h ip ó te s e s p r e v is ta s n o s in c is o s a n te r io r e s , s e r á g a r a n t id o a o

a s s o c ia d o o am p lo d i r e i to d e d e f e s a e d o c o n t r a d i tó r io , e d a d e c is ã o , p o d e r á r e c o r r e r c o m e fe i le

s u s p e n s iv o , p a r a a a s s em b lé ia g e r a l , à q u a l s e r á c o n v o c a d a , e x t r a o rd in a r iam e n te , p a r a d e l ib e r a r ;

P a r á g r a fo S e g u n d o - S em p re ju iz o d a s d is p o s iç õ e s d o s a r t ig o s 1 2 ° e 1 3 ° d e s te e s ta tu to , o P r e s id e n te

p o d & ;0 0 " " ; ," ; ' o o m ;" ,o d ;~ ; I 'I ; " ~ I " < C '~ . ; '" " 1 '' ' '" ' d ; ,o ; l 'l ; " ," , ,d , 1 ', , ,1 ; ', , , , ¥
ESTATUTO /(.'C./
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ACRADATEC/RC

ASSCXIAÇ)D 0?Ml..NITÁRI'A DERADIODIRJs..iD PARAO DESENVOLVIM8'JTO

AR1'ISTICO. EDUCACIONAL E a.JLTURAL DE RESENDE COSfA-NG ~f:~~II..,.
h eo

CAPITULO VIII '. . ~

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rtig o 3 0 ° - A D ire to ria reu n ir-se -á m en sa lm en te em d ia e h o ra e s tab e le c id o s p e lo P re s id en te ,

p o d en d o reu n ir-se , ex trao rd in a riam en te , h av en d o n ece ss id ad e ;

A rtig o 3 1 ° - A s re sp o n sab ilid ad e s em g e ra l, reg e r-se -ão m ed ian te le is e sp ec if ic a s , p e rtin en te s á
e sp éc ie ;

A rtig o 3 2 ° - N ão se co n fu n d e , em h ip ó te se a lg u m a , a p e sso a fis ic a e n a tu ra l d o a sso c iad o o u

m em b ro d a d ire to r ia co m a asso c ia ç ão ;

A rtig o 3 3 ° - O s m em b ro s d a D ire to ria e d o C o n se lh o C o m u n itá r io n ão se rão rem u n e rad o s , sen d o

v ed ad o s re c eb e r b o n if ic a çõ e s o u v an tag en s d iv e rsa s e , ex p re ssam en te , m ed ian te an u ên c ia d e s te

e s ta tu to , d e s is tem e ren u n c iam a q u a isq u e r d ire ito s trab a lh is ta s o u c iv is , sen d o seu trab a lh o

in te iram en te f ila n tró p ico e so c ia l, fa z en d o ju s , en tre tan to , ao re em b o lso d e d e sp e sa s e fe tu ad a s em

p ro v e ito d a a sso c ia ç ão ;

A rtig o 3 4 ° - A co n tab ilid ad e d a a sso c ia ç ão o b ed ece rá á s d isp o s içõ e s e p rin c íp io s co n táb e is e leg a is ,

co m esc ritu ra ç ão reg u la r , sen d o o an o co n táb il co in c id en te co m o ca len d á rio c iv il.

A rtig o 3 5 ° - A "A C R A D A T E C -R C " n ão d is tr ib u irá d iv id en d o s d e e sp éc ie a lg u m a , n em q u a lq u e r

p a rc e la d e seu p a tr im ô n io , o u d e su a s ren d a s a títu lo d e lu c ro o u p a rtic ip a ção d e seu re su ltad o ao s
a sso c iad o s .

A rtig o 3 6 ° - O m an d a to d a a tu a l D ire to r ia e 'd o C o n se lh o C o m u n itá r io tem te rm o fin a l n o p ra zo d e 4

an o s , a co n ta r d a d a ta d a a ssem b lé ia g e ra l d e 0 4 /0 3 /0 9 .

A rtig o 3 7 ° - O s ca so s o m isso s se rão d ir im id o s p e la d ire to r ia e , ev en tu a is m o d if ic a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

p e la a ssem b lé ia g e ra l, n a fo rm a d e s te e s ta tu to ,

A rtig o 3 8 ° - O p re sen te E s ta tu to en tra em v ig o r n e s ta d a ta , rev o g ad a s a s a lte ra çõ e s an te r io re s d o

e s ta tu to o rig in a l, c d em a is d isp o s içõ e s em co n trá r io .

R E S E N D E C O S T A , E S T A D O D E M IN A S G E R A IS , A O S D O Z E D IA S D O rviÊs D E M A R Ç O

D O A N O D E D O IS M IL E N O V E .

Cláudio Luís Resend

Pres

L(SP' ((,,':"J;/t-t:C (c/r',~\)/
eSTATUTO
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TERMO MODIFICATIVO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO A RTfsTI CO, EDUCACIONAL E CULTURAL

DE RESENDE COSTA-MG

C o n f o rm e d e c i s ã o e m a s s e m b l é i a g e r a l e x t r a o r d i n á r i a , r e a l i z a d a n a d a t a d e 3 0 d e a b r i l

d e 2 0 1 2 , n a s e d e d a e m i s s o r a , c o n s t a n t e n a a t a l a v r a d a e d e v i d a m e n t e a s s i n a d a e

r e g i s t r a d a e m c a r t ó r i o d e r e g i s t r o d e p e s s o a j u r f d i c a s , à s f l s . 2 6 S , d o l i v r o A - 4 , s o b o

n ú m e r o 9 8 8 , e m 0 7 /0 5 / 2 0 1 2 , v i s a n d o a d e q u a ç ã o e s t a t u t á r i a , o a r t i g o 2 2 , a l l n e a a

p a s s a r á a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o :

A r t . 2 2 - .

a ) A t e n d e r e n t i d a d e s d e c l a s s e , r e l i g i o s a s o u n ã o , a s s o c i a ç õ e s e c o n s e l h o s

c o m u n i t á r i o s , a b r i n d o e s p a ç o s n a e m i s s o r a p a r a d i v u l g a ç ã o d o s s e u s

t r a b a l h o s e p r o j e t o s ;

{To31310 2/0 OO1-fil
R e s e n d e C o s t a , e m 0 3 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 3 . Iltllglstro dA TitCJlo~ ., ~ : : ' : :C l J m e n to t •

Pes:r:-':'!c u r i . : J , t ' . ; J S

AVERBAÇÃO

A PRESENTE AVERBAÇAo RECEBEU NOVO NÚMERO DE

REGISTRO, APONTADO SOB O N° 2.402 DO PROTOCOLO,

REGISTRADO SOB O N° 1.079, LIVRO A-5, tis 060Vo DO REGISTRO

DE TíTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURfDICAS ,POR NAo

CONTER ESPAÇO SUFICIENTE PARA AVERBAÇAO AO REGISTRO
INIC IAL.

RESENDE COSTA, 12 DE SETEMBRO DE 2013

I
I

I
I
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S E G U N D O T E R M O M O D IF IC A T IV O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

R A D IO D IF U S Ã O P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O A R T fs T IC O , E D U C A C IO N A L E C U L T U R A L D E

R E S E N D EC O S T A -M G

C o n fo rm e d e c is ã o e m a s s e m b le ia g e ra l e x t ra o rd in á r ia , re a liz a d a n a d a ta d e 0 4 d e a g o s to d e

2 0 1 7 , n a s e d e d a e m is s o ra , v is a n d o a d e q u a ç ã o e s ta tu tá r ia , o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t ig o 7 2 e o

c a p u t d o a r t ig o 1 7 2 , p a s s a rá a v ig o ra r c o m a s e g u in te re d a ç ã o :

A r t . 7 . - ; ' .

P a rá g ra fo ú n ic o - A in s c r iç ã o d o a s s o c ia d o , s e ja p e s s o a f ís ic a o u ju r fd ic a , s e rá g ra tu ita e d e v e rá

s e r c o n s ig n a d a e m a ta d e re u n iã o o u a s s e m b le ia , d e v e n d o s e r la v ra d o e m liv ro p ró p r io d e

in s c r iç ã o d e a s s o c ia d o , p a ra f in s d e o b s e rv a r o la p s o te m p o ra l, d e n o m ín im o , u m a n o d e f i l ia ç ã o

p a ra o a s s o c ia d o te r d ire ito a v o ta r e s e r v o ta d o .

A r t .1 7 . - A D ire to r ia , ó rg ã o e x e c u t iv o e d e c o m a n d o , e le ito s p e lo v o to d ire to e s e c re to d e n tre

s e u s a s s o c ia d o s p re s e n te s e m p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s e d e v e re s n a A s s e m b le ia G e ra l, d e

a c o rd o c o m d is p o s iç õ e s d o a r t ig o 8 . , le t ra c , c o m m a n d a to d e d u ra ç ã o d e 4 (q u a tro ) a n o s ,

p o d e n d o s e r re e le ito s e re c o n d u z id a , n o m á x im o , u m a v e z .

.......................................................... .

R e s e n d e C o s ta , e m 0 7 d e a g o s to d e 2 0 1 7 ~

V is to s : M á rc io d e S o u s a R e s e n d e - O A B /M G 6 9 5 8 6

n _ .', '

A V E R B A Ç Ã O

A P R E S E N T E A V E R B A Ç A O R O E C E N ~ E U 2 7 9 B N 0 c igN p ~ ~ ~ ~ ~ O ~ ~
R E G IS T R O A P O N T A D O S O B ,

R E G IS T R A D O S O B O N ° 1 2 9 B , L IV R O B -5 0 , t is 2 5 2 v D O R E G IS T R O

D E T IT U lO S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R ID IC A S ,P O R N A o

C O N T E R E S P A Ç O S U F IC IE N T E P A R A A V E R B A Ç A O A O R E G IS T R O

IN IC IA L . D E 2 0 1 7 ~ ~

Estatuto  (2201215)         SEI 01250.055812/2017-60 / pg. 14



--rP õO E R JU D IC IÁ R IO . T JM G I C O R R EG E D oR iA G E IW . D E JU S T iÇ A ••• • • _ ~

I C a rtó r io d e R e g is tro d e T íle lo s a D o cum e n to s e C iv il d a s P e s s o a s ~ ~

i J u r íd ic a s D e R e se n d e C o s ta t. " \
I S E LO E LE TR Ó N IC O N ° B N L J3 1 6 0 4 ,) ,

C O D . S E G .: 1 0 8 3 8 8 0 1 1 0 7 4 5 0 9 5 "" ', ' • • •'" e I'li.""'~

a ld e d e A to s : 2 R e com p a : R $ 5 , 7 7 ~ ~ ~

Em o l: R $ 1 0 2 ,0 6 T F J : R $ 3 4 ,5 5 TO T A L : R $ 1 3 6 ,6 os r., /I
TM .•••••• 0 .~C o n su lta a v a lid a d a d e s te s e ío n o s ite : h t lp s 1 Is e l0 5 .~m g .ju s .~ -

c--------------------'S .....-.:~ete~~

- . .

. .

Estatuto  (2201215)         SEI 01250.055812/2017-60 / pg. 15



R E L A T Ó R IO C I S C U S T A N C IA D O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

A C R A D A T E C -R C , A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D I F U S Ã O P A R A O

D E S E N V O L V IM E N T O A R T Í S T IC O , E D U C A C IO N A L E C U L T U R A L D E

R E S E N D E C O S T A -M O

:-

D e a c o r d o c o m a s d i s p o s i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s p e l o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s e

d e a c o r d o c o m a s n o rm a s e s t a t u t á r i a s , o p r e s e n t e c o n s e l h o v e m a p r e s e n t a r s e u r e l a t ó r i o

c i r c u n s t a n c i a d o s o b r e o t r a b a l h o d e s e n v o l v i d o p e l a A C R A D A T E C -R C - A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D I F U S Ã O P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O

A R T Í S T IC O , E D U C A C IO N A L E C U L T U R A L D E R E S E N D E C O S T A -M O . D e n t r o

d a s a v a l i a ç õ e s d o C o n s e l h o v e r i f i c a - s e q u e a A C R A D A T E C -R C t e m c u m p r i d o s e u p a p e l .

T e m p r o p o r c i o n a d o a o m u n i c í p i o i n f o rm a ç ã o , e n t r e t e n im e n t o , p r o m o ç ã o c u l t u r a l a l é m

d e s e r u m e s p a ç o d e d e b a t e e e n v o l v im e n t o s o c i a l .

E n t e n d e - s e q u e a A s s o c i a ç ã o s e t o m o u u m v e í c u l o d e i n f o rm a ç ã o i n d i s p e n s á v e l

p a r a R e s e n d e C o s t a , d im in u i n d o a s d i s t â n c i a s e p r o m o v e n d o c o n h e c im e n t o . T e m u m a

p r o g r a m a ç ã o b e m v a r i a d a e a t e n d e à t o d o s o s s e g u im e n t o s s e m d i s t i n ç ã o .

P a r a m a io r t r a n s p a r ê n c i a s e g u e a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o a p r e s e n t a d a p e l a R á d i o

I n c o n f i d e n t e s F M (A C R A D A T E C -R C ) d e d o m in g o a s e g u n d a - f e i r a , b e m c o m o s e u s

r e s p e c t i v o s h o r á r i o s .

D o m in g o :

6 h à s 9 h - L á v e m a b a n d a : p r o g r a m a m u s i c a l , a p r e s e n t a d o p o r J o r g e d a S e b a s t i a n a .

R e p e r t ó r i o b a s e a d o s e m g r a n d e s c l á s s i c o s d e c a n ç õ e s m i l i t a r e s , I n f a n t a r i a e a f i n s .

9 h à s 1 1 h - B o m d i a C id a d e : p r o g r a m a h u m o r í s t i c o , a p r e s e n t a d o p o r T o n i n h o R ib e i r o .

P i a d a s e c a u s o s d e c l a s s i f i c a ç ã o l i v r e n a s m a n h ã s d e d o m in g o .

l l h à s l 2 h 3 0 - S a m b a e P a g o d e : p r o g r a m a m u s i c a l , a p r e s e n t a d o p o r H é l i o H e n r i q u e .

C l á s s i c o s e s u c e s s o s a t u a i s d o s a m b a e p a g o d e s ã o d e s t a q u e s d u r a n t e a p r o g r a m a ç ã o .

1 2 h 3 0 à s l 5 h - S e m p r e S u c e s s o : p r o g r a m a r o b o t i z a d o m e s c l a n d o s o n s a t u a i s e m ú s i c a s

d o p a s s a d o .

1 5 h à s 1 8 h - E s p e c i a l S e r t a n e j o : p r o g r a m a r o b o t i z a d o c o m m ú s i c a s s e r t a n e j a s .

1 8 h à s 2 0 h - D o m in g o S u c e s s o : a s m a i s t o c a d a s n a s e m a n a p r o g r a m a d a s n o

e n c e r r a m e n t o d a p r o g r a m a ç ã o d e d o m in g o .

S e g u n d a - f e i r a :

i

p r o g r a m a .

5 h à s 8 h - C a n t i n h o S e r t a n e j o : p r o g r a m a m u s i c a l a p r e s e n t a d o p e l o l o c u t o r C h i q u i n h o .

A l é m d o c o n t e ú d o m u s i c a l , i n f o rm a ç õ e s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a c o m o : P r d a s d e o b j e t o s ,
/ '

. . . 1 a e a o e s a q u e s u r a n t e o

~:.

\
Estatuto  (2201215)         SEI 01250.055812/2017-60 / pg. 16



8h às 9h30 - M anhã da gen te : p rog ram a m usica l ap resen tado pe lo jo rn a lis ta C ássio

A lm eida . P o ssu i g rade m usica l v a riada com destaque para o quad ro Boletim Informativo
]O edição às 8h30 , que in fo rm a o ouv in te a través de no tíc ia s de d ife ren tes segm en to s ,

ab rangendo os cenário s m und ia l, n ac iona l e lo ca l.

9h30 às 10h - G iro E spo rtivo : p rog ram ajo rna lis tico ap resen tado pe lo jo rn a lis ta C ássio

A lm eida e V anuza R esende , es tudan te de C om un icação Soc ia l- Jo rna lism o . C om ên fase

no fu tebo l m ine iro , o s lo cu to res com en tam o fu tebo l d as equ ip es A tlé tico M ine iro e

C ruze iro E spo rte C lube , ana lisam os p laca res do s cam peona to s de fu tebo l e fa lam dos

resu ltado s das com pe tições de espo rte s , com o vô le i, F ó rm u la I, M M A e ou tro s . T odas as

com pe tições lo ca is são reg is tradas no p rog ram a , com o : C am peona to s de fu tsa l, C o rrid a

R ústica , C am peona to s de vô le i e ou tro s .

10h às 1 I h - T ran sm issão do P rog ram a E xperiênc ia de D eus com o Pad re R eg ina ldo

M anzo tti.

/

T erça -fe ira :

Ilh às 12h30 - B ons T em pos: p rog ram a m usica l ap resen tado po r T ião L im a . C om

repertó rio do s ano s 70 , 80 e in ic io do s ano s 90 , T ião L im a se to rnou um com un icado r que

resga ta h is tó ria s de R esende C osta no quad ro Causos do Tião.

12h30 às 14h - C om ando 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado po r M engue lly . S ucesso s

a tu a is são o s destaques de sua p rog ram ação . In te ra tiv id ade com os ouv in tes são fe ito s

p rin c ip a lm en te no s quad ro s , tradução de clássicos internacionais e o quad ro hum oris tico

Acontece cada uma, fa to s ve ríd ico s que são d ife ren tes do hab itu a l.

14h às 15h30 - M usica l d as L a jes : p rog ram a m usica l com b loco s defin ido s , ap resen tado

po r V anuza R esende . O s p rim e iro s trin ta m inu to s , M úsica Popu la r B rasile ira ; O segundo

b loco , repe rtó rio de ritm os variado s; E a ú ltim a m eia ho ra com sons do Pop R ock . A lém

da defin ição de ritm os m enos pau tado s nas em isso ras popu la res , o p rog ram a possu i o

quad ro É bom saber com in fo rm ações lo ca is d e in te resse da popu lação , com o , po r

exem p lo , o s assun to s a se rem pau tado s na R eun ião da C âm ara do s vereado res , p a les tra s

p rom ov idas pe la á rea de saúde , educação , espo rte do m un ic ip io en tre ou tro s .

15h30 às 17h - C om un icação 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado po r C am ilo V ale . A lém

da variedade do repertó rio m usica l, a u tilid ade púb lica e in fo rm ações sob re a c id ade são

tem as abo rdado s du ran te o p rog ram a . C am ilo V ale é o respon sáve l p e lo quad ro B o le tim

In fo rn la tivo 2 ° ed ição , com assun to s de destaque do d ia no pa ís , no estado e na c id ade .

17h às 19h - C o ração S ertane jo : p rog ram a m usica l ap resen tado po r L eone l.

ln te ra tiv id ade com partic ip ação do s ouv in tes e recado s de u tilid ade púb lica são o s

destaques do p rog ram a que recebe a aud iênc ia de vária s com un idades do M un ic ip io .

19h às 20h - T ran sm issão do P rog ram a V oz do B rasil.

20h às 23h - R itm os da N o ite : p rog ram a m usica l ap res4n tado po r N eném R am os.

D u ran te o p rog ram a , o lo cu to r in te rca la m úsicas com o . tic iá rio ab rangendo situ ações

do co tid iano in te rn ac iona l e nac iona l. .

./lA-: .
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5h às 8h- C antinho Sertanejo : p rogram a m usical apresen tado pelo locu tor Chiqu inho .

A lém do conteúdo m usical, in fo rm ações de u tilidade pública com o: Perdas de ob jetos,

no tas de falecim ento e av isos de in teresse da com unidade são destaques duran te o

program a.

8h às 9h30 - M anhã da gen te: p rogram a m usical apresen tado pelo jo rnalista C ássio

A lm eida. Possu i g rade m usical variada com destaque para o quadro Boletim Informativo
10 edição às 8h30 , que in form a o ouvin te através de no tíc ias de d iferen tes segm entos,

abrangendo os cenários m undial, nacional e local.

10h às 1 i h - T ransm issão do Program a Experiência de D eus com o Padre R eginaldo

M anzotti.

Ii h às 12h30 - Bons Tem pos: p rogram a m usical apresen tado por T ião L im a. Com

repertó rio dos anos 70 , 80 e in ic io dos anos 90 , T ião L im a se tom ou um com unicador que

resgata h istó rias de R esende Costa no quadro Causos do Tião.

12h30 às 14h - Com ando 87: program a m usical apresen tado por M enguelly . Sucessos

atuais são os destaques de sua program ação . In tera tiv idade com os ouvin tes são feitos

principalm ente nos quadros, tradução de clássicos internacionais e o quadro hum orístico

Acontece cada uma, fa tos verid icos que são d iferen tes do hab itual.

14h às 15h30 - M usical das Lajes: p rogram a m usical com blocos defin idos, apresen tado

por V anuza R esende. O s prim eiros trin ta m inu tos, M úsica Popular B rasile ira ; O segundo

bloco , repertó rio de ritm os variados; E a ú ltim a m eia hora com sons do Pop Rock . A lém

da defin ição de ritm os m enos pau tados nas em issoras populares, o program a possu i o

quadro É bom saber com inform ações locais de in teresse da população , com o, por

exem plo , os assun tos a serem pautados na R eunião da C âm ara dos vereadores, palestras

prom ovidas pela área de saúde, educação , esporte do m unicíp io en tre ou tros.

15h30 às 17h - Com unicação 87: program a m usical apresen tado por C am ilo V ale . A lém

da variedade do repertó rio m usical, a u tilidade pública e in form ações sobre a cidade são

tem as abordados duran te o program a. C am ilo V ale é o responsável pelo quadro Boletim

Inform ativo 2
0

ed ição , com assun tos de destaque do dia no país, no estado e na cidade.

17h às 19h - Coração Sertanejo : p rogram a m usical apresen tado por Leonel.

In tera tiv idade com partic ipação dos ouvin tes e recados de u tilidade pública são os

destaques do program a que recebe a aud iência de várias com unidades do M unicip io .

19h às 20h - T ransm issão do Program a Voz do B rasil.

20h às 23h - R itm os da N oite : p rogram a m usical apresen tado por N eném Ram os.

D uran te o program a, o locu tor in tercala m úsicas com o notic iário abrangendo situações

do co tid iano in ternacional e nacional.

p rogram a.

Q uarta-fe ira :

5h às 8h- C antinho Sertanejo : p rogram a m usical apresen tado p . o locu tor Chiqu inho .

A lém do conteúdo m usical, in fo rm ações de u tilidade pública .em : Perdas de ob jetos,

/<0.-
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7h às 8h - V iv e r com saúde : p rog ram a com en foque no tem a SAÚD E ap re sen tado po r

A n tôn io C arlo s e Iv an ild e . C om base em depo im en to s d e esp ec ia lis ta s , o s ap re sen tado re s

conduzem o p rog ram a dando d ica s e rece ita s p a ra um a v id a saud áv e l. E s tim u lam um a

v id a so c ia l e m en ta l a trav és d e m é todo s s im p le s p a ra um d ia a d ia saud áv e l.

8 h às 9h30 - M anhã da g en te : p rog ram a m usica l ap re sen tado pe lo jo rn a lis ta C áss io

A lm e id a . P o ssu i g rad e m usica l v a riad a com des taqu e p a ra o qu ad ro Boletim Informativo
]O edição às 8h30 , qu e in fo rm a o ouv in te a trav és d e no tíc ia s d e d ife ren te s segm en to s ,

ab rang endo o s cen á rio s m und ia l, n ac io n a l e lo ca l.

!O h às II h - T ran sm issão do P rog ram a E xpe riên c ia d e D eu s com o P ad re R eg in a ldo

M anzo tti.

II h à s 12h30 - B on s T em po s: p rog ram a m usica l ap re sen tado po r T ião L im a . C om

rep e rtó rio do s ano s 70 , 80 e in íc io do s ano s 90 , T ião L im a se to rnou um com un icado r qu e

re sg a ta h is tó ria s d e R esend e C o sta no quad ro Causos do Tião.

12h30 às 14h - C om ando 87 : p rog ram a m usica l ap re sen tado po r M engue lly . S u cesso s

a tu a is são o s d es taqu es d e su a p rog ram ação . In te ra tiv id ad e com os ouv in te s são fe ito s

p rin c ip a lm en te no s qu ad ro s , tradução de clássicos internacionais e o quad ro hum o ris tico

Acontece cada uma, fa to s v e ríd ico s qu e são d ife ren te s do hab itu a l.

1 4h às 15h30 - M usica l d a s L a je s : p rog ram a m usica l com b lo co s d e fin id o s , ap re sen tado

po r V anuza R esende . O s p rim e iro s tr in ta m inu to s , M úsica P opu la r B ra s ile ira ; O segundo

b lo co , rep e rtó rio d e ritm o s v a riado s ; E a ú ltim a m e ia ho ra com son s do P op R ock . A lém

da de fin ição d e ritm o s m eno s p au tado s n as em isso ra s popu la re s , o p rog ram a po ssu i o

qu ad ro É bom saber com in fo rm ações lo ca is d e in te re sse d a popu lação , com o , po r

ex em p lo , o s a ssun to s a se rem pau tado s n a R eun ião d a C âm ara do s v e reado re s , p a le s tra s

p rom ov id as p e la á rea d e saúd e , edu cação , e spo rte do m un ic íp io en tre ou tro s .

1 5h30 às 17h - C om un icação 87 : p rog ram a m usica l ap re sen tado po r C am ilo V a le . A lém

da va ried ad e do rep e rtó rio m usica l, a u tilid ad e púb lica e in fo rm ações sob re a c id ad e são

tem as abo rd ado s du ran te o p rog ram a . C am ilo V a le é o re spon sáv e l p e lo qu ad ro B o le tim

In fo rm a tiv o 2 ° ed ição , com assun to s d e d es taqu e do d ia no pa ís , n o es tado e n a c id ad e .

1 7h às 19h - C o ração S e rtan e jo : p rog ram a m usica l ap re sen tado po r L eone l.

In te ra tiv id ad e com partic ip ação do s ouv in te s e recado s d e u tilid ad e púb lica são o s

d es taqu es do p rog ram a que receb e a aud iên c ia d e v á ria s com un id ad es do M un ic ip io .

1 9h às 20h - T ran sm issão do P rog ram a V oz do B ras il.

2 0h às 23h - R itm o s d a N o ite : p rog ram a m usica l ap re sen tado po r N eném R am os.

D u ran te o p rog ram a , o lo cu to r in te rca la m úsica s com o no tic iá rio ab rang endo s itu açõ es

do co tid iano in te rn ac io n a l e n ac ion a l.

Q u in ta -fe ira :

rh : P rd as d e ob je to s ,

~.

ttP'-' .

5h às 8h - C an tin ho S e rtan e jo : J 'lfsg fllm a m usiea l a

A lém do con teúdo m usica l, in fo rm ações d e u tilid ad e púb lica
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no tas de fa lec im en to e av isos de in te resse da com un idade são destaques du ran te o

p rog ram a.

8h às 9h30 - M anhã da gen te : p rog ram a m usica l ap resen tado pelo jo rna lis ta C ássio

A lm eida . Possu i g rade m usica l variada com destaque para o quad ro Boletim Informativo

1° edição às 8h30 , que in fo rm a o ouv in te a través de no tíc ias de d ife ren tes segm en tos,

ab rangendo os cenário s m und ia l, nac iona l e loca l.

9h30 às 10h - G iro E spo rtivo : p rog ram a jo rna lis tico ap resen tado pelo jo rna lis ta C ássio

A lm eida e V anuza R esende , estudan te de C om un icação Socia l- Jo rna lism o . C om ênfase

no fu tebo l m ine iro , o s locu to res com en tam o fu tebo l das equ ipes A tlé tico M ineiro e

C ruze iro E spo rte C lube , ana lisam os p lacares dos cam peonatos de fu tebo l e fa lam dos

resu ltados das com petições de espo rtes , com o vô le i, Fó rm u la I, MM A e ou tro s. T odas as

com petições loca is são reg istradas no p rog ram a, com o: C am peonatos de fu tsa l, C o rrida

R ústica , C am peonatos de vô le i e ou tro s.

10h às II h - T ransm issão do P rog ram a Experiênc ia de D eus com o Padre R eg ina ldo

M anzo tti.

Ilh às 12h30 - B ons T em pos: p rog ram a m usica l ap resen tado por T ião L im a. C om

repertó rio dos anos 70 , 80 e in íc io dos anos 90 , T ião L im a se to rnou um com un icado r que

resga ta h istó rias de R esende C osta no quad ro Causas do Tião.

12h30 às 14h - C om ando 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado por M enguelly . Sucessos

a tua is são os destaques de sua p rog ram ação . In te ra tiv idade com os ouv in tes são fe ito s

p rinc ipa lm en te nos quad ros, tradução de clássicos internacionais e o quad ro hum orístico

Acontece cada uma, fa to s veríd icos que são d iferen tes do hab itua l.

14h às 15h30 - M usica l das L ajes: p rog ram a m usica l com blocos defin idos, ap resen tado

por V anuza R esende . O s p rim eiro s trin ta m inu tos, M úsica Popu lar B rasile ira ; O segundo

b loco , repertó rio de ritm os variados; E a ú ltim a m eia ho ra com sons do Pop R ock . A lém

da defin ição de ritm os m enos pau tados nas em isso ras popu lares, o p rog ram a possu i o

quad ro É bom saber com in fo rm ações loca is de in te resse da popu lação , com o , po r

exem plo , o s assun tos a serem pau tados na R eun ião da C âm ara dos vereado res, pa lestras

p rom ov idas pe la área de saúde , educação , espo rte do m un ic íp io en tre ou tro s.

15h30 às 17h - C om un icação 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado por C am ilo V ale . A lém

da variedade do repertó rio m usica l, a u tilidade púb lica e in fo rm ações sob re a c idade são

tem as abo rdados du ran te o p rog ram a. C am ilo V ale é o responsável pe lo quad ro B o le tim

In fo rm ativo 2° ed ição , com assun tos de destaque do d ia no país , no estado e na c idade .

17h às 19h - C oração Sertane jo : p rog ram a m usica l ap resen tado por L eonel.

In te ra tiv idade com partic ipação dos ouv in tes e recados de u tilidade púb lica são os

destaques do p rog ram a que recebe a aud iênc ia de várias com un idades do M un íc ip io .

19h às 20h - T ransm issão do P rog ram a V oz do B rasil.

o r N eném R am os.

endo situações

.A- .. .

19h às 20h - T ransm issão do P rog ram a V oz do B rasil.

20h às 23h - R itm os da N o ite : p rog ram a m usica l ap resen tado

ro ram a o locu to r in te rca la m úsicas com o no tic iá rio

do co tid iano in ternac iona l e nac iona l.
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20h às 23h - R itm os da N o ite : p rog ram a m usica l ap resen tado po r N eném R am os.

D uran te o p rog ram a, o locu to r in te rca la m úsicas com o no tic iá rio ab rangendo situações

do co tid iano in te rnac iona l e nac iona l.

S ex ta -fe ira :

5h às 8h - C an tinho Sertane jo : p rog ram a m usica l ap resen tado pe lo locu to r C h iqu inho .

A lém do con teúdo m usica l, in fo rm ações de u tilidade púb lica com o: P erdas de ob je to s,

no tas de fa lec im en to e av iso s de in te resse da com un idade são destaques du ran te o

p rog ram a.

8h às 8h30 - M anhã da gen te : p rog ram a m usica l ap resen tado pe lo jo rna lis ta C ássio

A lm eida . Possu i g rade m usica l variada .

8h30 às 9h - In fo rm e 87 : p rog ram a jo rna lís tico ap resen tado pe lo jo rna lis ta C ássio

A lm eida e V anuza R esende , estudan te de C om un icação Socia l - Jo rna lism o . Q uatro

ed ita rias são ap resen tadas e com en tadas: Po lítica , E conom ia , E spo rte e L oca l. D estaques

sem anais são p rio ridades no p rog ram a.

9h às 10h - Em dia com a saúde , p rog ram a de en trev ista : S em analm en te , V anuza

R esende recebe p ro fiss iona is de saúde de d ife ren tes áreas para um bate papo com

in fo rm ações e a le rtas para o ouv in te se m an ter saudáve l. A pau ta do d ia é d ivu lgada

p rev iam en te du ran te a p rog ram ação e os ouv in tes podem partic ipar, env iando pergun tas

sob re o tem a da sem ana . S em pre que possíve l, as dúv ídas são esc la rec idas pe lo

p ro fiss iona l en trev istado .

10h às II h - T ransm issão do P rog ram a Experiênc ia de D eus com o Pad re R eg ina ldo

M anzo tti.

In fo rm ativo 2° ed ição , com assun to s de destaque do d ia no pa ís

llh às 12h30 - B ons T em pos: p rog ram a m usica l ap resen tado po r T ião L im a. C om

repertó rio dos anos 70 , 80 e in íc io dos anos 90 , T ião L im a se to rnou um com un icado r que

resga ta h istó rias de R esende C osta no quad ro Causos do Tião.

12h30 às 14h - C om ando 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado po r M enguelly . Sucessos

a tua is são os destaques de sua p rog ram ação . In te ra tiv idade com os ouv in tes são fe ito s

p rinc ipa lm en te nos quad ros, tradução de clássicos internacionais e o quad ro hum orístico

Acontece cada uma, fa to s veríd ico s que são d ife ren tes do hab itua l.

14h às 15h30 - M usica l das L ajes: p rog ram a m usica l com b locos defin idos, ap resen tado

po r V anuza R esende . O s p rim eiro s trin ta m inu to s, M úsica Popu lar B rasile ira ; O segundo

b loco , repertó rio de ritm os variados; E a ú ltim a m eia ho ra com sons do Pop R ock . A lém

da defin ição de ritm os m enos pau tados nas em isso ras popu lares , o p rog ram a possu i o

quad ro É bom saber com in fo rm ações loca is de in te resse da popu lação , com o , po r

exem p lo , o s assun to s a serem pau tados na R eun ião da C âm ara dos vereado res, pa lestras

p rom ov idas pe la área de saúde , educação , espo rte do m un ic íp io en tre ou tro s.

15h30 às 17h - C om un icação 87 : p rog ram a m usica l ap resen tado po r C am ilo V ale . A lém

da variedade do repertó rio m usica l, a u tilid ade púb lica e in fo rm a s sob re a c idade são

~'.

Estatuto  (2201215)         SEI 01250.055812/2017-60 / pg. 21



17h às 19h - Coração Sertanejo: programa musical apresentado por Leonel.

Interatividade com participação dos ouvintes e recados de utilidade pública são os

destaques do programa que recebe a audiência de várias comunidades do Municipio.

19h às 20h - Transmissão do Programa Voz do Brasil.

20h às 23h - Ritmos da Noite: programa musical apresentado por Neném Ramos.

Durante o programa, o locutor intercala músicas com o noticiário abrangendo situações

do cotidiano internacional e nacional.

Sábado:

7h às 8h - Viola Caipira: programa musical apresentado pelos violeiros Heitor e

Quinzinho. Resgate da música caipira cantada e tocada ao vivo nas manhãs de sábado.

8h às 9h- Sábado Alegre: programa musical apresentado pela dupla Lourenço e Leonel.

Grande parte das músicas do repertório do programa é indicada pelos ouvintes, que

participam ativamente da programação.

9h às 10h -Novos Sons, programa musical: Neném Ramos recebe, ao vivo, diversos

cantores locais e regionais para apresentação. Trata-se de um incentivo aos cantores de

carreira solo, duplas ou bandas que estão ingressando no mercado para apresentarem o

seu trabalho.

10h às 1I h - Transmissão do Programa Experiência de Deus com o Padre Reginaldo

Manzotti.

1I h às 12h30 - Encontro com o rei: programa musical apresentado pela Jornalista

Emanuelle Ribeiro. Clássicos de Roberto Carlos, duetos e Roberto Carlos em outras

vozes fazem parte da programação que engloba também curiosidades e informações sobre

o cantor da Jovem Guarda. A jornalista transmite informações locais com curtas sobre

eventos e acontecimentos da cidade, além do quadro de comentários sobre fatos nacionais

e regionais do jornalista Vinicius Borges.

12h30 às 14h30 - Horário programado com clássicos de samba e pagode.

14h30 às 17h30 - Sábado Sucesso: programa musical apresentado por Batista Maia. De

clássicos do MPB, Rock nacional e internacional a sucessos atuais, o programa conta com

a participação dos ouvintes e serviços de utilidade pública.

17h30 às 19h - Saudade Jovem: programa robotizado com clássicos dos anos 60 aos

anos 90. Programador: Camilo Vale.

19h às 20h - Transmissão da Santa Missa

20h às 23h - Drop's: programa musical apresentado por Ediney Nascimento. Mistura de

ritmos e estilos para o último programa do sábado, com participações e indicações

musicais.

,A:u :.
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25/08/2017 Tribunal Superior Eleitoral- Certiáil,%o de Quita'i"Y:zh%o - Emiss'il.%o

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que , de aco rdo com os assen tam en tos do C adas tro E le ito ra l e com o que

d ispõe a R es,-TSE nO 21.823/2004, o e le ito r aba ixo qua lificado ESTÁ QU ITE com a Jus tiça

E le ito ra l na p resen te da ta ,

E le ito r: AFONSO CAMILO DE MAGALHAES

In sc rição : 140767360132 Zona : 232 Seção : 6

Mun ic íp io : 50830 - RESENDECOSTA UF : MG

Da ta de N asc im en to : 05/12/1957 Dom ic iliado desde : 06/12/2001

F ilia ção : ADO LF INA RESENDEMAGALHAES

JOAQU IM MENDONCAMAGALHAES

Certidão em itida às 16:15 de 25/08/2017

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exercício do voto, salvo

quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a

inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias

legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos,"

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal

transitada em julgado
l

enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação

alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugall pelo estatuto da

Igua ldade .

Esta ce rtidão de qu itacão e le ito ra l é exped ida g ra tu itam en te , S ua au ten tic idade pode rá

se r con firm ada na pág ina do T ribuna l S upe rio r E le ito ra l na In te rne t, no ende reço :

h ttp ://www .tse .jus .b r. po r m e io do cód igo BQB/.C0ZN.JZHA.OIDM

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://www.tse.jus.br/eleitorlservicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
1 /1
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25/08/2017 Tribunal Superior Eleitoral- Certid'(l.~o de Quita'il.Y2i"'..Yzo- EmissI(..Y2o

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: ERICA DELIANE DE ANDRADE

Inscrição: 169228350256 Zona: 232 Seção: 7

Município: 50830 - RESENDE COSTA UF: MG

Data de Nascimento: 29/01/1986 Domiciliada desde: 25/04/2013

Filiação: TANIA DE FATIMA SILVA DE ANDRADE

JOAQUIM LOURENCO DE ANDRADE

Certidão emitida às 16:12 de 25/08/2017

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da
igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

httD://www.tse.jus,br, por meio do código FCL0.SV6C.H1LB.U6BW

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://WW.W.tse.jus.br/eleitorlservicos/certidoes/certid ao-de-q uitacao-eleitoral
1/1
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Partido Politíco: 45 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: RESENDE COSTA - MG - Municipal

Vigência: Início: 09/05/2015 Final: 19/04/2017

Código de Validação: hp/zMoYweyy/MxCejDq0veXEvb4=

Certidão emitida em: 18/01/2018 11:08:12

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ADENOR AMADEU

RESENDE  COELHO  (Título  Eleitoral:  008137590256),  (CPF:  194.410.616-20)  é  MEMBRO  DE

DIRETÓRIO (exercício: 09/05/2015 a 19/04/2017) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2563152&...

1 de 1 18/01/2018 14:32
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015342/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RESENDE COSTA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Érica Deliane de Andrade 090.160.126-80 Diretor Cultural 15/03/2013
15/03/2017

André Eustáquio Melo de
Oliveira

044.998.226-29 Diretor Comunitário 15/03/2013
15/03/2017

Cláudio Luís Resende 504.245.216-87 Diretor Geral 15/03/2013
15/03/2017

Afonso Camilo Magalhães 010.715.548-67 Diretor de
Comunciações

15/03/2013
15/03/2017

Domingos Sávio Pinto 119.488.506-30 Diretor de
Patrimônio

15/03/2013
15/03/2017

Eustáquio Peluzi Chaves 876.161.736-91 Diretor de
Operações

15/03/2013
15/03/2017

Fábio Adriano Resende Daher 680.491.886-04 Diretor
Administrativo

15/03/2013
15/03/2017

Camilo de Souza Vale 281.564.476-20 Vice-Diretor de
Planejamento

15/03/2013
15/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.015342/2014-51
Localidade: Resende Costa/MG
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de
Resende Costa

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/09/2014
1.2) Tempestividade: Abrangida pela Lei 13.424/2017 (art. 6-B, §6º).

2) Estatuto Social: fl. 03 a 12 (2201215) ? Alterações fls. 39
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, h
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §ú
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, § único
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, c
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20-25
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17 ? alteração fls. 39
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19 e art. 26

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 36 (2201215) ? registrada
Mandato de 14/03/2017 a 14/03/2021 (mandato de 04 anos)

Presidente: Cláudio Luís Resende
Página 1 de 118/01/2018 RADCOM
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Vice-Presidente: Afonso Camilo Magalhães - CNH
1º Secretário: Adenor Amadeu Resende Coelho
2º Secretário: Érica Deliane de Andrade - CNH
1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves
2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto
Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo Oliveira
Vice Diretor Comunitário: Camilo Sousa Vale

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 35 (2201215)

5) CNPJ: fl. 22

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2063503)

7) Declaração de conformidade: fl. 03

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 16 a 23 (2201215)

9) Endereço: OK

***PENDÊNCIAS:

Vínculo: Após pesquisa ao sítio do TSE, verificou-se que o Sr. Adenor Amadeu Resende Coelho foi membro de
diretório do PSDB, no período de 09/05/2015 a 19/04/2017, conforme certidão 2584426, o que configura vínculo
político de acordo com o art. 25, §2º, I, b da Portaria.

***CONCLUSÕES:
Oportunamente, a entidade será notificada para prestar os devidos esclarecimentos.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 218/01/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.015342/2014-51.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento
Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/06/2018, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3042510 e o código CRC 0EC0F778.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 3042510
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.412.405/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO EDUCACIONAL E CULTURAL
DE RESENDE COSTA-MG

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRADATEC-RC
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

PC NOSSA SENHORA DE FATIMA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

36.340-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

RESENDE COSTA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SDS@MGCONECTA.COM.BR
TELEFONE

(32) 3354-2194
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/06/2018 às 14:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 07/06/2018 14:13
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Processo nº 53900.015342/2014-51 

Localidade: Resende Costa/MG 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e 

Cultural de Resende Costa 

 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0126405) 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/09/2014 

1.2) Tempestividade: Abrangida pela Lei 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0126405) 

 

3) Estatuto Social: fl. 03 a 12 (2201215) – Alterações fls. 39 – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, h; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §único; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §único; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, c; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17 (4 anos) – alteração fl. 39; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19 e 26; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 3; 5; 
c) Sede: art. 2; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §único; 7; 10; 
e) Direitos dos associados: art. 8; 
f) Deveres dos associados: art. 9; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 28;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 15, §8º; 27, §2º;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: ausente;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 15, §8º; 16 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, §6º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 27, §2º - 
ausência das condições de extinção;  
 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 36 (2201215) – registrada  

Mandato de 14/03/2017 a 14/03/2021 (mandato de 04 anos) 

 

Presidente: Cláudio Luís Resende – 504.245.216-87; 05/12/1964  

Vice-Presidente: Afonso Camilo de Magalhães – 010.715.548-67; 05/12/1957 CNH  
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1º Secretário: Adenor Amadeu Resende Coelho – 194.410.616-20; 10/8/1952  

2º Secretário: Érica Deliane de Andrade – 090.160.126-80; 29/1/1986 CNH  

1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves – 876.161.736-91; 10/5/1972  

2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto – 119.488.506-30; 11/6/1953  

Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo de Oliveira – 044.998.226-29; 09/7/1980  

Vice-Diretor Comunitário: Camilo de Sousa Vale – 281.564.476-20; 31/12/1956 

 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 35 (2201215) – o documento apresentado pelo 

Vice-Presidente e 2ª Secretária não cumpre exigência.  

 

6) CNPJ: Evento 3042521 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3042533 – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 23 (2201215) 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3042547 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3042634 – Negativa.  
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3042681 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do TRF da 1ª Região e da respectiva Seção/Subseção 
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram constatadas irregularidades. 
 

 

 

***PENDÊNCIAS: 

 

07/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Adenor Amadeu 

Resende Coelho foi membro de diretório do PSDB, no período de 09/05/2015 a 19/04/2017, conforme 

certidão 2584426, o que configura vínculo político. No entanto, haja vista o término do mandato, o 

vínculo indicado foi desfeito. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 

do deferimento da renovação da outorga. 
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não está prevista a Forma de gestão administrativa 
e de aprovação das respectivas contas; Não consta cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não constam as Condições de extinção da 
entidade; 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente e 2ª 

Secretária; 
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***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 

 

 
MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Cláudio Luís Resende 504.245.216-87 0587.1406.0256 05/12/1964 

Vice-Presidente: Afonso Camilo de 

Magalhães 
010.715.548-67 1407.6736.0132 05/12/1957 

1º Secretário: Adenor Amadeu 

Resende Coelho 
194.410.616-20 0081.3759.0256 10/08/1952 

2º Secretário: Érica Deliane de 

Andrade 
090.160.126-80 1692.2835.0256 29/01/1986 

1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi 

Chaves 
876.161.736-91 0921.1734.0213 10/05/1972 

2º Tesoureiro: Domingos Sávio 

Pinto 
119.488.506-30 0587.1164.0230 11/06/1953 

Diretor Comunitário: André 

Eustáquio Melo de Oliveira 
044.998.226-29 1200.7303.0205 09/07/1980 

Vice Diretor Comunitário: Camilo 

de Sousa Vale 
281.564.476-20 0106.6258.0281 31/12/1956 

 

 

 

 
MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Cláudio Luís Resende     

Afonso Camilo Magalhães     

Adenor Amadeu Resende Coelho     

Érica Delzane de Andrade     

Eustáquio Peluzi Chaves     

Domingos Sávio Pinto     

André Eustáquio Melo Oliveira     

Camilo Sousa Vale     
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13212/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015342/2014-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 16607/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 61: Não estão previstas as
condições de extinção da
entidade.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Afonso Camilo de
Magalhães.

 

2 – Érica Deliane de Andrade.

 

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

NÃO serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/06/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3043617 e o código CRC 982A92BE.

Minutas e Anexos
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Anexo 3043619.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 3043617
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Anexo  (3043619)         SEI 53900.015342/2014-51 / pg. 19



40 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 22717/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLÁUDIO LUÍS RESENDE
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa (CNPJ nº
02.412.405/0001-62)
Praça Nossa Senhora de Fátima, 154 - Centro 
36.340-000 / Resende Costa - MG 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015342/2014-51. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13212/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3043620 e o código CRC 7AAD4D83.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22717/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015342/2014-51 - Nº SEI: 3043620
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Correspondência Eletrônica - 3072695

Data de Envio: 
  18/06/2018 09:50:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SDS@MGCONECTA.COM.BR
    casanova@mgconecta.com.br
    peluzi@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.015342/2014-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3043617.html
    Anexo_3043619_Anexo_5_NOVO.pdf
    Oficio_3043620.html
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19/10/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COM.DE RD.P/DESENV.ART, EDUC.E CULT. DE RESENDE

CNPJ: 02.412.405/0001-62

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 14:44:35 do dia 19/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 18/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02412405/0001-62
Razão Social: ASSOC COMUNIT DE RAD P DES ART ED CULT DE RES COSTA
Nome Fantasia:AGRADATEC RC
Endereço: PC NOSSA SENHORA DE FATIMA SN / CENTRO / RESENDE COSTA /

MG / 36340-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 17/10/2018 a 15/11/2018
 
Certificação Número: 2018101722321147682616
 
 
Informação obtida em 19/10/2018, às 14:42:03.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº 53900.015342/2014-51 

Localidade: Resende Costa/MG 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e 

Cultural de Resende Costa 

 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0126405) 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/09/2014 

1.2) Tempestividade: Abrangida pela Lei 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 01/3 (Petição 3120026 – Processo 

01250.037158/2018-93). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0126405); 

 

3) Estatuto Social: Fls. 03 a 15 (Petição 3120028 – Processo 01250.037158/2018-93) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, h; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §único; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §único; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, c; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17 (4 anos) – alteração fl. 39; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19 e 26; 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 3; 5; 
c) Sede: art. 2; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §único; 7; 10; 12; 29; 
e) Direitos dos associados: art. 8; 
f) Deveres dos associados: art. 9; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 28;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 15, §8º; 27, §2º;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 16, a; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 29; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 15, §8º; 16; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, §6º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 27, §2º. 
 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 36 (2201215) – registrada. 

Mandato de 14/03/2017 a 14/03/2021. 

 

Presidente: Cláudio Luís Resende – 504.245.216-87; 05/12/1964  

Vice-Presidente: Afonso Camilo de Magalhães – 010.715.548-67; 05/12/1957 CNH  

1º Secretário: Adenor Amadeu Resende Coelho – 194.410.616-20; 10/8/1952  
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2º Secretário: Érica Deliane de Andrade – 090.160.126-80; 29/1/1986 – fl. 05 (3120027) 

1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves – 876.161.736-91; 10/5/1972  

2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto – 119.488.506-30; 11/6/1953  

Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo de Oliveira – 044.998.226-29; 09/7/1980  

Vice-Diretor Comunitário: Camilo de Sousa Vale – 281.564.476-20; 31/12/1956 

 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 35 (2201215); fls. 01 a 10 (Petição 3120027 – 

Processo 01250.037158/2018-93) – o documento apresentado pelo Vice-Presidente não cumpre 

exigência.  

 

6) CNPJ: Evento 3042521 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3480295 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 23 (2201215) – não 

contém o CNPJ das entidades representadas; 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3480300 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3042634 – Negativa.  
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3042681 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 
possível emitir a certidão negativa criminal, de 1ª instância, relativa ao Presidente, Sr. Cláudio Luís Resende. 
 

 

***PENDÊNCIAS: 
07/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Adenor Amadeu 

Resende Coelho foi membro de diretório do PSDB, no período de 09/05/2015 a 19/04/2017, conforme 

certidão 2584426, o que configura vínculo político. No entanto, haja vista o término do mandato, o 

vínculo indicado foi desfeito. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 

do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não está prevista a Forma de gestão administrativa 
e de aprovação das respectivas contas; Não consta cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não constam as Condições de extinção da 
entidade; 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente e 2ª 

Secretária; 
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19/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 13212/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 

Radiodifusora apresentou, parcialmente, os documentos solicitados.  

Assim, após análise da documentação apresentada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 

União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 

exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 

para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Encaminhar comprovante de nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente, tendo em vista que o 

documento apresentado (CNH) não cumpre exigência; 

b) No Relatório do Conselho Comunitário encaminhado não contém o CNPJ das entidades 

representadas; 

c) Certidões Justiça Federal e Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 
possível emitir a certidão negativa criminal, de 1ª instância, relativa ao Presidente, Sr. Cláudio Luís 
Resende. 

 

 

 

Vínculo: Após pesquisa, não foi constatado vínculo. 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 

DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Cláudio Luís Resende  05/12/1964 504.245.216-87 2629286 
Afonso de Resende e 

Cleusa Resende 
0587.1406.0256 

PDT 
Certidão criminal estadual, 

1ª instância 

Vice-Presidente 
Afonso Camilo de 

Magalhães 
05/12/1957 010.715.548-67 1308758 

Joaquim Mendonça 
Magalhães e Adolfina 
Resende Magalhães 

1407.6736.0132 
PT 

 

1º Secretário 
Adenor Amadeu 
Resende Coelho 

10/8/1952 194.410.616-20 1016607 
Adenor de Assis 
Coelho e Olga 

Resende Lara Coelho 
0081.3759.0256 

PSDB 
 

2ª Secretária 
Érica Deliane de 

Andrade 
29/1/1986 090.160.126-80 15200960 

Joaquim Lourenço de 
Andrade e Tânia de 

Fátima Silva de 
Andrade 

1692.2835.0256 

Não 
 

1º Tesoureiro 
Eustáquio Peluzi 

Chaves 
10/5/1972 876.161.736-91 6070741 

Tarcísio Chaves de 
Mendonça e Maria 
de Lourdes Peluzi 

Chaves 

0921.1734.0213 

Não 
 

2º Tesoureiro Domingos Sávio Pinto 11/6/1953 119.488.506-30 04520506 

Geraldo Magela de 
Assis e Maria da 

Conceição de 
Lourdes 

0587.1164.0230 

Não 
 

Diretor 
Comunitário 

André Eustáquio 
Melo de Oliveira 

09/7/1980 044.998.226-29 11947184 
Geraldo Maia de 

Oliveira e Ana Regina 
Melo de Oliveira 

1200.7303.0205 
Não 

 
Vice-Diretor 
Comunitário 

Camilo de Sousa Vale 31/12/1956 281.564.476-20 1572339 
Sebastião Rodrigues 

Vale e Maria de 
Sousa Vale 

0106.6258.0281 
Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23431/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015342/2014-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 13212/2018/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
d o Vice-Presidente, Sr.
Afonso Camilo de
Magalhães, tendo em vista
que a CNH não cumpre
exigência, conforme previsão
do art. 22, §4º da Portaria.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O relatório encaminhado não
indica o CNPJ das entidades
representadas, conforme
previsão do art. 114, §4º da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar cópia do
comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de
cada entidade representada.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.
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4.         Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível
emitir a certidão negativa criminal, de 1ª instância, relativa ao Presidente, Sr.
Cláudio Luís Resende.

 

5.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve
encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões) negativa(s) ou comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

7.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

9.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 19/10/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480762 e o código CRC 810D0EAD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 3480762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41894/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLÁUDIO LUÍS RESENDE
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional E Cultural de Resende Costa (CNPJ nº
02.412.405/0001-62)
Praça Nossa Senhora de Fátima, 154 - Centro 
36.340-000 / Resende Costa - MG 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015342/2014-51.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23431/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3480764 e o código CRC 6F9194D4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41894/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015342/2014-51 - Nº SEI: 3480764
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Correspondência Eletrônica - 3507556

Data de Envio: 
  29/10/2018 10:38:50

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SDS@MGCONECTA.COM.BR
    casanova@mgconecta.com.br
    peluzi@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.015342/2014-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3480764.html
    Nota_Tecnica_3480762.html
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Resende Costa Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO P/ DESENV. ARTÍSTICO, 
EDUCACIONAL E CULT. DE RESENDE COSTA-MG-ACRADATEC-RC CNPJ: 02.412.405/0001-

62
Nome Fantasia: RÁDIO INCONFIDENTES FM Bairro: CENTRO

Logradouro: Praça Nossa Senhora de Fátima Número: 154
Telefone: (32) 33542194 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02412405000162 Pesquisar

Razão Social:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO P/ DESENV. ARTÍSTICO, EDUCACIONAL E CULT. DE RESENDE COSTA-MG-

ACRADATEC-RC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 36340000 Logradouro: Praça Nossa Senhora de Fátima

Número: 154 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Resende Costa Distrito: SubDistrito:

Telefone: 32 33542194 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 36340000 Logradouro: RUA GONÇALVES PINTO

Número: 35 C Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Resende Costa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100004331999 Fistel: 50012581976

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1736 PortariaPortaria  MCMC  02/09/2002 10/09/2002
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

36073 ATOATO  SCMSCM  19/05/2003 20/05/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

459 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/08/2004 16/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46480 ATOATO  SCMSCM  08/09/2004 09/09/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 36340000 Logradouro: PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Resende Costa Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 20S550156 Longitude: 44W142651 Raio: 28

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S553300 Longitude: 44W143000

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 36340000 Logradouro: PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Resende Costa Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 8 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000433 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002490 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO P/ DESENV. ARTÍSTICO, EDUCACIONAL 
E CULT. DE RESENDE COSTA-MG-ACRADATEC-RC - CNPJ/CPF(02.412.405/0001-62) Situação:

Entidade não 
possui débitos

Município/UF: RESENDE COSTA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYT451

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.015342/2014-51.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.015342/2014-51, de interesse da
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Resende Costa / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3963582).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 12/03/2019, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3963589 e o código CRC 688B2698.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3963582)

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 3963589
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Processo nº 53900.015342/2014-51 

Localidade: Resende Costa/MG 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e 

Cultural de Resende Costa 

CNPJ 02.412.405/0001-62 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0126405). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/09/2014. 

1.2) Tempestividade: Abrangida pela Lei 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 01/3 (Petição 3120026 – Processo 

01250.037158/2018-93). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0126405); 

 

3) Estatuto Social: Fls. 03 a 15 (Petição 3120028 – Processo 01250.037158/2018-93) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, h; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §único; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, §único; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, c; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 17; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 17 (4 anos) – alteração fl. 39; 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19 e 26; 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 3; 5; 

c) Sede: art. 2; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §único; 7; 10; 12; 29; 

e) Direitos dos associados: art. 8; 

f) Deveres dos associados: art. 9; 

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 28;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15; 

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 15, §8º; 27, §2º;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 16, a; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 29; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 15, §8º; 16; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, §6º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 27, §2º. 

 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 36 (2201215) – registrada. 

Mandato de 14/03/2017 a 14/03/2021. 

 

Presidente: Cláudio Luís Resende  

Vice-Presidente: Afonso Camilo de Magalhães  

1º Secretário: Adenor Amadeu Resende Coelho  

2º Secretário: Érica Deliane de Andrade  
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1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves  

2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto  

Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo de Oliveira  

Vice-Diretor Comunitário: Camilo de Sousa Vale  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 35 (2201215); fls. 01 a 10 (Petição 3120027 – 

Processo 01250.037158/2018-93); Evento SEI 3550890. 

 

6) CNPJ: Evento SEI 3042521 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3972179 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 23 (2201215); Eventos 

3550889 e 3550892. 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3972296 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB 3972337 – Negativa.  

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3972361 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, Tribunal de Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 

dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
07/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Adenor Amadeu 

Resende Coelho foi membro de diretório do PSDB, no período de 09/05/2015 a 19/04/2017, conforme 

certidão 2584426, o que configura vínculo político. No entanto, haja vista o término do mandato, o 

vínculo indicado foi desfeito. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 

do deferimento da renovação da outorga. 

 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não está prevista a Forma de gestão administrativa 

e de aprovação das respectivas contas; Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado 

só é admissível havendo justa causa; Não constam as Condições de extinção da entidade; 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente e 2ª 

Secretária; 

 

 
19/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 13212/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 

Radiodifusora apresentou, parcialmente, os documentos solicitados.  

Assim, após análise da documentação apresentada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
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União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 

exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 

para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Encaminhar comprovante de nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente, tendo em vista que o 

documento apresentado (CNH) não cumpre exigência; 

b) No Relatório do Conselho Comunitário encaminhado não contém o CNPJ das entidades 

representadas; 

c) Certidões Justiça Federal e Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e 

não foi possível emitir a certidão negativa criminal, de 1ª instância, relativa ao Presidente, Sr. 
Cláudio Luís Resende. 

 

 

 

14/03/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 

 

OBS: Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a 

entidade foi notificada a apresentar certidão negativa criminal relativa ao Presidente, Cláudio Luís 

Resende. Em resposta, prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI 3550891). 

 

 

***CONCLUSÕES: 
 

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  

- A entidade não possui vínculos. 

- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 

Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros 

de ações distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários, de forma que pode ser dado 

prosseguimento à renovação da outorga. 

- Processo instruído.  

- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 

andamento ou já concluídos. 

 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Cláudio Luís Resende  05/12/1964 504.245.216-87 2629286 
Afonso de Resende e 

Cleusa Resende 
0587.1406.0256 

PDT  

Vice-Presidente 
Afonso Camilo de 

Magalhães 
05/12/1957 010.715.548-67 1308758 

Joaquim Mendonça 
Magalhães e Adolfina 
Resende Magalhães 

1407.6736.0132 
PT 

 

1º Secretário 
Adenor Amadeu 
Resende Coelho 

10/8/1952 194.410.616-20 1016607 
Adenor de Assis 
Coelho e Olga 

Resende Lara Coelho 
0081.3759.0256 

PSDB 
 

2ª Secretária 
Érica Deliane de 

Andrade 
29/1/1986 090.160.126-80 15200960 

Joaquim Lourenço de 
Andrade e Tânia de 

Fátima Silva de 
Andrade 

1692.2835.0256 

Não 
 

1º Tesoureiro 
Eustáquio Peluzi 

Chaves 
10/5/1972 876.161.736-91 6070741 

Tarcísio Chaves de 
Mendonça e Maria 
de Lourdes Peluzi 

Chaves 

0921.1734.0213 

Não 
 

2º Tesoureiro Domingos Sávio Pinto 11/6/1953 119.488.506-30 04520506 

Geraldo Magela de 
Assis e Maria da 

Conceição de 
Lourdes 

0587.1164.0230 

Não 
 

Diretor 
Comunitário 

André Eustáquio 
Melo de Oliveira 

09/7/1980 044.998.226-29 11947184 
Geraldo Maia de 

Oliveira e Ana Regina 
Melo de Oliveira 

1200.7303.0205 
Não 

 
Vice-Diretor 
Comunitário 

Camilo de Sousa Vale 31/12/1956 281.564.476-20 1572339 
Sebastião Rodrigues 

Vale e Maria de 
Sousa Vale 

0106.6258.0281 
Não 
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Correspondência Eletrônica - 3972577

Data de Envio: 
  14/03/2019 17:19:38

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de RESENDE
COSTA / MG (processo nº 53900.015342/2014-51), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 15 de mar de 2019 15:23

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -

PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de

PAIs ativos
53900.053228/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de possível

irregularidade;

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de março de 2019 17:19:39
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
RESENDE COSTA / MG (processo nº 53900.015342/2014-51), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 18/03/2019 14:23
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - RESENDE COSTA.pdf
228 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.015342/2014-51.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI
3550891), de forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/04/2019, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034315 e o código CRC A5AA5FB7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4034315
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5184/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015342/2014-51.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Comunitária de Radiodifusão
Para  o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende
Costa, na localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 1736, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10/09/2002 (evento
S E I 4034305), e Decreto Legislativo nº 459, publicado no DOU de
16/08/2004 (evento SEI 4034312).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 04/09/2014, à fl. 01 (evento SEI 0126405), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, EDUCACIONAL E
CULTURAL DE RESENDE COSTA
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cláudio Luís Resende

Vice-Presidente: Afonso Camilo de Magalhães

1º Secretário: Adenor Amadeu Resende Coelho

2º Secretário: Érica Deliane de Andrade

1º Tesoureiro: Eustáquio Peluzi Chaves

2º Tesoureiro: Domingos Sávio Pinto

Diretor Comunitário: André Eustáquio Melo de Oliveira

Vice-Diretor Comunitário: Camilo de Sousa Vale

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (0126405); Novo
Requerimento: fls. 01/3

(3120026)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu
a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 03 a 15, evento
SEI 3120028.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fl. 36, evento SEI 2201215.

3.1 Mandato da diretoria em exercício de 14/3/2017 a 14/3/2021.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 24 a 35 (2201215); fls.
01 a 10 (3120027); Evento

SEI 3550890.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

fls. 16 a 23 (2201215);
Eventos 3550889 e 3550892.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério a Ciência, fl. 03, evento SEI 0126405.
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6 com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da estação.

fl. 03, evento SEI 0126405.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

Evento SEI 3042521.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3972179.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 4034268.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Evento SEI 3972337.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3972361.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail CGFI (3978485)

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação
da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4034314).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015342/2014-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Para
o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16, de
agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5184/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 05/04/2019, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 20/05/2019, às 17:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4034336 e o código CRC FBCBF1B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4034336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo n°: 53900.015342/2014-51.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa 

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5184/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4034336), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220584 e o código CRC 6BF55BFD.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015342/2014-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Para
o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16, de
agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende
Costa, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5184/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4220584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.015342/2014-51

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4220584), encaminha-se minuta
(4232464).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232470 e o código CRC A6634561.

 

 

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4232470
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232464 e o código CRC 437F41B7.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4232464
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC

DESPACHO

Processo nº: 53900.015342/2014-51
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento
Artístico Educacional E Cultural de Resende Costa-mg (acradatec-rc).
Assunto: Renovação de Outorga.

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº
02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436983 e o código CRC 935C4817.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4436983
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4754/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-
51, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626937 e o código CRC 588049CD.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4626937
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.015342/2014-51.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4754 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico,
Educacional e Cultural de Resende Costa para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.015342/2014-51, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669408 e o código CRC CEF3A046.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4669408
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EM nº 01285/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.015342/2014-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural 
de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 16, de agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, 
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5184/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.754/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42555/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015342/2014-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811184 e o código CRC C7E28E56.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4811184
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